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PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0077/2023 

TIPO: Menor Preço por Lote 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LABORATÓRIO LÚDICO PEDAGÓGICO, 
conforme exigências e demais especificações contidas no Edital e seus anexos. 

 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Será garantido o direito de participação e 
protocolados os envelopes de todos os participantes que se apresentarem até às 09h00 do dia 
30/03/2023, para início e abertura às 09h30min, ambos na sede do CIOESTE, localizado à Av. 
Andrômeda, 2.000, Bloco 06, Nível 06 – Alphaville – Barueri/SP. 
EDITAL COMPLETO GRATUITO: A partir do dia 18/03/2023, no mesmo endereço de abertura, das 9h às 
16h dos dias úteis, mediante a entrega de PEN DRIVE/CD/DVD, ou solicitação por meio do e-mail: 
licitacao@cioeste.sp.gov.br ou no site: www.cioeste.sp.gov.br.  
Informações: (11) 2424-8170 - Diretoria Administrativa e Financeira 
Visando a comunicação futura entre CIOESTE e as licitantes, solicitamos o preenchimento do Termo de 
Recebimento de Edital 1  (ANEXO I) e a retransmissão do mesmo, para o Pregoeiro, para o e-mail: 
licitacao@cioeste.sp.gov.br.  
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE, pessoa 
jurídica de direito público, constituído como associação pública de natureza autárquica,  inscrito no CNPJ 
nº 20.301.484/0001-16, com sede no Município de Barueri, SP, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. JOSUÉ RAMOS (Prefeito Municipal de VARGEM GRANDE PAULISTA),  TORNA PÚBLICO 
para conhecimento dos interessados, que estará realizando PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, tendo por finalidade REGISTRAR PREÇOS visando eventuais e futuras aquisições de 
Laboratório Lúdico Pedagógico, conforme descrito no ANEXO VII - Termo de Referência deste Edital, de 
conformidade com as disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993, suas alterações e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, bem como as condições a seguir estabelecidas. O regime de execução será o de 
menor PREÇO POR LOTE. 
 
1.   BASE NORMATIVA E O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1.1. Esta licitação se faz nos termos do que permite o art. 112 e §§ da Lei 8.666/93 e se destina em 
atender os MUNICÍPIOS MEMBROS PARTICIPANTES de ARAÇARIGUAMA, BARUERI, CAJAMAR, 
CARAPICUÍBA, COTIA, ITAPEVI, JANDIRA, OSASCO, PIRAPORA DO BOM JESUS, SANTANA DE PARNAÍBA, 
SÃO ROQUE e VARGEM GRANDE PAULISTA, bem como eventuais adesões. 

 
1 Deixar de encaminhar o referido termo não trará qualquer prejuízo ao interessado, porém, a não remessa deste, exime o 
CIOESTE da responsabilidade de eventual comunicação, por meio de fax ou e-mail, de possíveis esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente 
qualquer reclamação, exceto os casos cuja publicação na imprensa seja determinação de ordem legal. 
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1.2. A modalidade de Pregão e o Sistema de Registros de Preços, foram regulamentados Instruções 
Normativas CIOESTE n.os 002/2016 e 004/2016 respectivamente. 
1.3. O presente certame NÃO POSSUI COTA ou LOTE EXCLUSIVO DO OBJETO LICITADO ÀS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e COOPERATIVAS, tendo em vista que o 
parcelamento do objeto se mostra inviável tecnicamente e economicamente. 
1.4. O processamento do Pregão será realizado na sede do CIOESTE, localizada na Av. Andrômeda, 
2.000, Bloco 06, Nível 06 – Alphaville – Barueri/SP, do dia 30/03/2023 às 09h00, para abertura às 
09h30min, e será conduzido por Pregoeiro com auxílio das Equipes de Apoio e de Acompanhamento 
Técnico. 
1.5. A proposta deverá obedecer às especificações e exigências deste Edital e dos Anexos que dele 
fazem parte integrante. 
1.6. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 
1.7. Para fins deste Edital e de seus Anexos, os MUNICÍPIOS MEMBROS PARTICIPANTES deste certame 
e relacionados acima, serão identificados como MUNICÍPIO(S). 
1.8. A existência de preços registrados não impede que os MUNICÍPIOS, sempre que julgarem 
conveniente e oportuno, de efetuar contratações por meio de procedimento licitatório específico, ou 
diretamente, respeitada a legislação vigente. 
1.9. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, o interessado será 
convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade, terá efeito de compromisso de entrega, nas condições preestabelecidas. 
1.10. As contratações com os fornecedores registrados serão formalizadas por intermédio de emissão 
de nota de empenho de despesa, ordem de fornecimento, ou outro instrumento similar, conforme 
Instrução Normativa CIOESTE nº 004/2016, respeitando-se os regulamentos específicos de cada 
MUNICÍPIO. 
1.11. Os extratos das Atas de Registro de Preços e o(s) eventual(is) contrato(s) será(ão) 
obrigatoriamente publicado(s) na Imprensa Oficial. 
 

2. OBJETO E VALOR 
2.1. Esta licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
LABORATÓRIO LÚDICO PEDAGÓGICO, conforme especificações constantes do ANEXO VII - Termo de 
Referência. 
2.2. Estimativa realizada na fase inicial, sinalizou valor global médio de R$ 108.609.287,07 (cento e 
oito milhões, seiscentos e nove mil, duzentos e oitenta e sete reais e sete centavos). 
sendo os preços médios constantes do ANEXO VII, considerados limite teto para a fase de lances e de 
negociação, bem como os demais critérios previstos neste Edital. 
2.3. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 
especificas de cada MUNICÍPIO, por ocasião da formalização da Ordem de Fornecimento. 
 
3. PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação EMPRESAS do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado 
e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 
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3.2. Não será permitida a participação de empresas: 
3.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com a Administração Pública; 
3.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 
3.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 
3.2.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
4. CREDENCIAMENTO 
4.1. Por ocasião da fase de credenciamento, as licitantes deverão observar as seguintes disposições: 
4.1.1. Quanto aos representantes: 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, dirigente ou assemelhado), instrumento constitutivo 
da empresa registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular 
assinado pelo representante legal, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento 
constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”; 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto; 
d) A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 
impedida de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor 
ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na 
proposta escrita, que há de ser considerado para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço; 
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 
eventuais licitantes retardatários; 
f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
g) Na fase de lances e de negociação do preço final será permitido o uso de celular exclusivamente 
para esclarecimento de caráter excepcional, devendo prevalecer os poderes outorgados ao Procurador 
conforme condição expressada na alínea “b” supra. 
4.1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo estabelecido 
no ANEXO III deste Edital, que deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 01 (Proposta) e 02 
(Habilitação). 
4.1.3. Quanto às microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas: 
a) Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa visando ao exercício dos 
direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo 
com o modelo estabelecido no ANEXO IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) 
e nº 2 (Habilitação). 
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5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO E DOS ENVELOPES 
DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos Envelopes nºs 01 e 
02. 
5.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 
(dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além da 
identificação da licitante, os seguintes dizeres: 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE N° 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0077/2023 
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

“DENOMINAÇÃO DA LICITANTE - CNPJ” 

 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE N° 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0077/2023 

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
“DENOMINAÇÃO DA LICITANTE - CNPJ” 

 
6. CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
6.1. A proposta poderá ser apresentada na forma sugerida pelo ANEXO VIII, redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal ou procurador, devendo conter e incluir: 
6.1.1. Identificação completa da licitante (ex.: nome, endereço, fone, e-mail, e número do CNPJ). 
6.1.2. Número do Pregão e do Processo. 
6.1.3. Item, que deverá ser compatível com o ANEXO VII - Termo de Referência; 
6.1.4. Identificação e especificação completa dos produtos ofertados. 
6.1.5. Preço unitário do item e do lote, fixo e irreajustável, expresso em moeda corrente nacional, 
apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, observado o disposto no item 6.4 e alíneas a seguir. 
a) Será considerada a oferta de preço com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
6.1.6. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data 
de abertura dos envelopes. 
6.1.7. Declarações, que poderão ser impressas na proposta de que: 
a) o serviço/produto ofertado, e que será entregue, atende integralmente às especificações exigidas 
no ANEXO VII - Termo de Referência; 
b) o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro. 
6.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de 
reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
6.3. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá corresponder aos preços finais, considerados 
benefícios tais como isenções, imunidades ou outros de qualquer natureza; 
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6.3.1. Para as licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 
6.4. O preço deverá ser apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 
as despesas decorrentes, de tributos de qualquer natureza, frete/transporte, alimentação e 
hospedagem, todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o cumprimento do objeto da 
presente licitação que incluem: 
a) pagamento de todo pessoal assim como todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor; 
b) todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 
6.5. Apresentada a proposta, a proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Edital. 
 
7. CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
7.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 
  
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso) 
a) registro empresarial, no caso de empresário individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar 
adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690, de 19/07/20122; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade não empresarial, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
7.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 7.1.1. não precisarão constar 
do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 
Pregão. 
 
7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c)  prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 
c1)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

 
2 Art. 27.  A Cooperativa de Trabalho constituída antes da vigência desta Lei terá prazo de 12 (doze) meses, contado de sua 
publicação, para adequar seus estatutos às disposições nela previstas.  
Art. 28.  A Cooperativa de Trabalho prevista no inciso II do caput do art. 4º desta Lei constituída antes da vigência desta Lei 
terá prazo de 12 (doze) meses, contado de sua publicação, para assegurar aos sócios as garantias previstas nos incisos I, IV, 
V, VI e VII do caput do art. 7º desta Lei, conforme deliberado em Assembleia Geral. 
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c2)  Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, ou 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela Secretaria da Fazenda; ou Certidão 
Negativa de Débitos Tributários, ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela 
Procuradoria Geral do Estado; 
d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 
de Negativa; 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 
com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 
1.470/2011; 
7.1.2.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preços, do contrato 
ou instrumento equivalente; 
7.1.2.2. As microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
7.1.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual 
período, a critério do CIOESTE, mediante apresentação de justificativa pela licitante interessada, para a 
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão; 
7.1.2.4. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos 
de regularização fiscal e trabalhista de que trata o subitem 7.1.2.3., nos termos do §4º, do artigo 4º do 
Decreto Federal nº 8.538/2015.3 

 
3 Art. 4º  A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 
§ 1º  Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da comprovação de que trata o  caput, será 
assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
§ 2º  Para aplicação do disposto no § 1º, o prazo para regularização fiscal será contado a partir: 
I - da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na modalidade pregão e nas regidas pelo Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas sem inversão de fases; ou 
II - da divulgação do resultado do julgamento das propostas, nas modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e nas regidas pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas com a inversão de fases. 
§ 3º  A prorrogação do prazo previsto no § 1º poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
§ 4º  A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após  os prazos de regularização fiscal de que 
tratam os §§ 1º e 3º. 
§ 5º  A não regularização da documentação no prazo previsto nos §§ 1º e 3º implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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7.1.2.5. A não regularização da documentação nos prazos previstos no subitem 7.1.2.3. implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao 
CIOESTE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em sessão pública, retomar 
os atos referentes ao procedimento licitatório, ou revogar a licitação, nos termos do artigo 43, §2º, da 
Lei Complementar nº 123/2006, c.c. artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02. 
 
7.1.3 QUALIFICAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante 
da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 
vigor. 
c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com os respectivos termos 
de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, devidamente 
registrados no órgão competente e assinados por contador (item 2.1.4, das NBC-T-2.1, do Conselho Federal 

de Contabilidade)4; 
c.1) Nos casos de empresas recém-constituídas, com tempo de atividade inferior a 01 (um) ano, a alínea 
“b” deverá ser substituída por balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado no órgão 
competente, devidamente assinado por contador e pelo titular ou representante legal da Entidade (item 

2.1.4, das NBC-T-2.1, do Conselho Federal de Contabilidade)5; 
b.2) Nos casos de sociedades regidas pela Lei Federal n° 6.404/76 (sociedade anônima), deverá ser 
apresentado através de publicação em Diário Oficial. 
b.3) Para as empresas que efetuarem a escrituração digital através do Sistema Público de Escrituração 
Digital – SPED (Decreto Federal n° 6.022/2007), deverão ser apresentados o Balanço Patrimonial e as 
demais Demonstrações Contábeis extraídos do sistema, juntamente com o recibo de entrega e 
requerimento de autenticação de livro digital, nos termos da Instrução Normativa DNRC nº 107/2008. 
 
d)  Apresentação dos índices econômicos e financeiros a seguir mencionados, extraídos do balanço 
devidamente assinado por contador e pelo titular ou representante legal da Entidade (item 2.1.4, das NBC-

T-2.1, do Conselho Federal de Contabilidade)4: 
 
d.1) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que 1,0 (um), obtido através da seguinte fórmula: 

ILC =    ATIVO CICULANTE     
              PASSIVO CIRCULANTE 

 
c.2) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1,0 (um), obtido através da seguinte fórmula: 
 
 

 
4 2.1.4 – O Balanço e demais Demonstrações Contábeis de encerramento de exercício serão transcritos no "Diário", 
completando-se com as assinaturas do Contabilista e do titular ou representante legal da Entidade. Igual procedimento 
será adotado quanto às Demonstrações Contábeis elaboradas por força de disposições legais, contratuais ou estatutárias. 
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ILG =   ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
            PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
 
c.3) Índice de Endividamento Geral (IEG) igual ou menor do que 0,50 (zero vírgula cinquenta), obtido 
através da seguinte fórmula: 
 
 

IEG =   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
ATIVO TOTAL 

 
 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
a)  Atestado(s) expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado em nome da empresa 
licitante, comprovando o fornecimento de materiais equivalentes e compatíveis (similares) em 
percentual de no mínimo 50%5 (cinquenta por cento) da somatória dos itens do(s) respectivo(s) lote(s) 
ao objeto licitado. Será aceito a comprovação de aptidão técnica dos percentuais exigidos por mais de 
um atestado.  
 
7.1.4 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a)  declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo constante do 
ANEXO V deste Edital. 
b)  declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo 
constante do ANEXO VI deste Edital. 
 
7.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
7.2.1. Constituem motivos para inabilitação do licitante, ressalvada a hipótese de saneamento da 
documentação: 
a)  A não apresentação da documentação exigida para habilitação. 
b) A apresentação de documentos com prazo de validade vencido. 
c) A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão. 
d) O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
7.2.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração (cópias 

 
5 SÚMULA Nº 24 - Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da qualificação operacional, nos 
termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 
admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos de prova de execução de serviços similares, desde que em quantidades 
razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente 
justificado. 
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simples acompanhadas do documento original) no ato de processamento do Pregão, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, ou através de impresso informatizado obtido via Internet. 
7.2.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas, se outro prazo de validade não constar dos documentos. 
7.2.4. TODOS OS DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO ESTAR EM NOME DA 
LICITANTE, COM O NÚMERO DO CNPJ E RESPECTIVO ENDEREÇO, DEVENDO  SER OBSERVADO O 
SEGUINTE6:  
a)  se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo 
número do CNPJ;  
b)  se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo 
número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas 
em nome da matriz;  
c)  atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em 
nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante.  
7.3. O não atendimento de qualquer exigência ou condição do subitem 7.2.4. implicará na inabilitação 
da licitante.  
7.4. Não serão aceitos neste procedimento licitatório “protocolos de entrega” ou “solicitação de 
documentos”, em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.  
7.5. Recomenda-se que os documentos relativos à habilitação sejam apresentados, preferencialmente 
sem encadernação, em ordem sequencial, numerados e agrupados por meio de presilha de plástico 
(romeu e julieta), destacando-se as partes principais de cada documento, de acordo com as exigências 
do Edital (razão social, CNPJ, datas de vencimento, etc), a fim de permitir maior rapidez durante a 
conferência e exame correspondente.  
7.5.1. O desatendimento dessas recomendações não acarretará sanção ou inabilitação das licitantes. 
 
8. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
8.1 No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o recebimento do credenciamento dos interessados, da Declaração de que a 
proponente cumpre os requisitos de habilitação, bem como dos envelopes “proposta” e “habilitação”. 
8.2 Serão então iniciadas as aberturas dos envelopes propostas, efetuando-se a verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no Edital, rubricando-se os conteúdos das 
propostas por parte de todos os presentes. 
8.3 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) cujo preço global for simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto para parcelas unitárias da 
remuneração. 

 
6 Licitações e contratos : orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – 
Brasília : TCU, Secretaria‑Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, pag. 
461 (A versão eletrônica desta obra está disponível em www.tcu.gov.br na seção Publicações institucionais) 

http://www.tcu.gov.br/
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8.3.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-
se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor 
da proposta. 
8.3.2 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
8.4 As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços nas condições definidas na alínea anterior, serão selecionadas 
as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 
No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 
número de licitantes. 
8.4.1 Para efeito de seleção será considerado o preço global. 
8.5 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
8.5.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
8.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, observada a redução mínima entre os lances correspondendo a R$ 100,00 (cem reais), 
aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances 
incidirá sobre o preço do lote. 
8.7 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 
da formulação de lances 
8.8 Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
8.8.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada; 
8.8.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 
sua proposta será declarada a melhor oferta; 
8.8.2.1 Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do 
Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
8.8.2.2 Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido anteriormente, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta; 
8.8.2.3 No caso de empate de preços, haverá sorteio para definir a ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 
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8.8.2.4 Não serão aceitos lances verbais em valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado pela 
Administração.  
8.8.2.5 Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação; 
8.8.3 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 
8.8.4 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retornar-se-ão, em 
sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto no artigo 4°, inciso XXIII, 
da lei n° 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver 
participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no 
intervalo estabelecido anteriormente; 
8.8.4.1 Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a outra hipótese prevista, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente 
vencedora da fase de lances. 
8.9 Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta na alínea “a” do item 8.4, deste Capítulo, e aquelas selecionadas 
para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 
8.10 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
8.11 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.11.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo Setor competente, e, por analogia, pelo 
parágrafo 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
8.12 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos 
de habilitação do respectivo proponente. 
8.13 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, efetivamente 
entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos. 
8.13.1 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
8.13.2 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
8.14 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame. 
8.15 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora. 
8.16 O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo as licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
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9.  DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS, DA APRESENTAÇÃO DA PLANILHA DE PREÇOS 
UNITÁRIOS E DA ENTREGA DE AMOSTRAS A SEREM APRESENTADOS PELA LICITANTE VENCEDORA 
 
9.1.   A licitante vencedora poderá ser convocada para apresentar ao(à) Pregoeiro(a), conforme 
agendamento, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do encerramento da sessão pública, das 
09h00 às 16h00, na sede do CIOESTE, as amostras dos itens que compõem o(s) lote(s): 
a) A licitante considerada vencedora deverá encaminhar ao(à) Pregoeiro(a), na Sede do CIOESTE 
(endereço no rodapé), a planilha de preços unitários de cada item, compondo, ao final, o total ofertado 
no lance verbal. 
a.1.) Referidos preços deverão respeitar os preços unitários mesma proporção de redução alcançada 
entre o valor inicial da oferta e o valor da proposta aceita. 
b) que poderá ser agendada;  
c) O CIOESTE verificará em caso de solicitação a conformidade das amostras ou catálogos apresentados 
pela licitante vencedora, observando-se as condições estabelecidas no ANEXO VII – TERMO DE 
REFERÊNCIA, ocasião em que será emitido o relatório de aprovação ou reprovação. 
9.1.2. A não apresentação das amostras ou catálogos mencionados no item 9.1. e seus subitens ensejará 
a desclassificação da LICITANTE. 
9.1.2.1. O prazo para apresentação dos documentos e amostras mencionadas no item 9.1. e seus 
subitens poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, 
durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo CIOESTE. 
9.2.  A não apresentação da referida planilha, ou se os preços estiverem em desacordo ou superiores aos 
preços médios unitários constantes do ANEXO VII (QUADRO A), ensejará a desclassificação ou 
inabilitação, conforme o caso, por fato superveniente. 
9.3. Havendo desconformidade com o termo de referência ou ainda, a sua não apresentação, o 
Pregoeiro(a) deverá informar por escrito os motivos de sua não aceitação. 
9.3.1. O Pregoeiro(a) para a verificação da conformidade das amostras ou catálogos será auxiliado pelo 
Comitê Avaliativo de Projetos de Educação do CIOESTE, conforme Portaria nº 04, de 25 de janeiro de 
2023. 
9.4.    Havendo desconformidade, ou ainda, a não apresentação dos referidos documentos, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo-se à negociação com o 
proponente, através de sua convocação na imprensa oficial, para avaliação dos documentos de 
habilitação, bem como das exigências contidas no ato convocatório. 
 
10.  DOS PRAZOS E CONDIÇÕES GERAIS   
 
10.1 Após a assinatura do termo de contrato, a contratada receberá a ordem de fornecimento para dar 
início aos trabalhos, conforme especificado no Termo de Referência e nos prazos também lá previstos. 
10.2 Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto do termo de contrato correrão 
exclusivamente por conta da contratada, inclusive aquelas relacionadas com os programas em si, 
funcionamento, apresentação, além dos deslocamentos, diárias, estadias, e, custo com pessoal para 
atendimentos técnicos “in loco”, quando requisitado pela Administração. 
10.2.1 Por questão de segurança e para facilitar a participação dos usuários, a Administração 



 

 

Av. Andrômeda, 2.000, Bloco 06, Nível 06, Green Valley, Alphaville Empresarial, Barueri/SP 

CEP. 06473-000 - Fone: (11) 2424-8170 – e-mail: administrativo@cioeste.sp.gov.br   

disponibilizará à contratada local e estrutura necessária para realização das capacitações, sendo 
disponibilizados computadores, mesas e cadeiras para acomodação dos usuários. Demais equipamentos, 
como projetor multimídia, tela de projeção, equipamentos de áudio e vídeo, ficarão a cargo da 
contratada. 
10.3 No caso de necessidade de atendimento “in loco”, a Administração notificará a contratada que terá 
o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas o atendimento do chamado. Em caso de necessidade de 
deslocamentos, hospedagem e alimentação dos técnicos, as despesas correrão exclusivamente por 
conta da contratada, devendo tais custos estarem previstos no valor ofertado da locação mensal. 
10.4 Depois de implantada a solução integrada, a empresa contratada deverá realizar a apresentação 
oficial da nova solução aos usuários e técnicos da Administração, visando apurar o efetivo atendimento 
de todas as condições exigidas pelo edital, e o funcionamento pleno para todas as áreas licitadas. 
10.4.1 Constatadas irregularidades no funcionamento da solução integrada, a Administração poderá 
determinar à contratada a correção da falha, devendo a nova solução ser adequada inteiramente ao 
exigido pelo edital, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado. 
10.4.1.1 No caso de recusa da empresa em corrigir o problema, na reincidência, ou mesmo em caso de 
ultrapassado o prazo concedido, a Administração poderá, com fundamento nos artigos 77, e 78, I, 
II, III, IV, V, VII, e, VIII da Lei n.° 8.666/93, determinar a rescisão unilateral do contrato, e aplicar à 
contratada as penalidades legais definidas na cláusula correspondente deste edital.  
10.5 São obrigações da contratada, além daquelas implícitas nas cláusulas do edital, anexos e termo de 
contrato: 
10.5.1 Implantar a nova solução integrada licitada, objeto desse contrato, de acordo com as melhores 
técnicas e com pessoal capacitado e nos prazos estipulados. 
10.5.2 Manter o técnico da CONTRATANTE encarregado de acompanhar os trabalhos, a par do 
andamento do projeto, prestando-lhe todas as informações necessárias. 
10.5.3 Corrigir eventuais problemas de funcionamento da solução integrada. 
10.5.4 Caso necessite, ministrar palestras e capacitação ao pessoal da CONTRATANTE, por ocasião da 
entrega da solução integrada. 
10.5.5 Prestar manutenção a solução integrada. 
10.5.6 O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições expressadas no edital, anexos e termo de 
contrato. 
10.5.7 Manter sigilo absoluto das informações processadas. 
 
11.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  
11.1.  Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do Pregão. 
11.1.1. As impugnações poderão ser protocoladas diretamente na sede do CIOESTE, no endereço 
constante do rodapé, das 09h00 às 16h00, em dias úteis ou por meio eletrônico, para o e-mail 
licitacao@cioeste.sp.gov.br, dirigidas ao(à) Pregoeiro(a), respeitando-se o prazo legal estabelecido no 
subitem 10.1. 
11.1.2. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição, no prazo de até 01 (um) dia útil, contados do 
respectivo recebimento. 

mailto:licitacao@cioeste.sp.gov.br
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11.1.3.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do Edital não afetar a formulação das 
propostas. 
11.1.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará 
na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
11.2.  Os pedidos de esclarecimento deverão ser protocolados ou encaminhados via e-mail, 
licitacao@cioeste.sp.gov.br, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, das 09h00 às 16h00. 
11.2.1. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) responder os questionamentos no prazo de até 01 (um) dia útil, 
contados do respectivo recebimento. 
 
12. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1.  Dos atos do(a) Pregoeiro(a) cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 
sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, concedendo-se o 
prazo de 3 (três) dias úteis, que começará a correr a partir do dia em que houver expediente no CIOESTE, 
para a apresentação das razões por meio de memoriais, ficando  as  demais  licitantes, desde  logo, 
intimadas  para  apresentar  contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista dos autos. 
12.2. Os recursos mencionados no subitem 10.1. deverão ser protocolados diretamente na sede do 
CIOESTE, no endereço constante do rodapé, das 09h00 às 17h00, em dias úteis, dirigidas ao(à) 
Pregoeiro(a). 
12.3.  A   ausência   de manifestação   imediata   e motivada   pela   licitante, logo após a declaração dos 
licitantes vencedores, importará na decadência do direito de recurso, acarretando a adjudicação do 
objeto do certame às licitantes vencedoras e no encaminhamento do processo   à autoridade   
competente para   a homologação. 
12.4. Na hipótese de interposição recursal, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 
12.5. Uma vez decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento 
licitatório. 
12.6. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará 
a invalidação dos  atos  insuscetíveis  de aproveitamento. 
 
13.   DA VALIDADE E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
13.1.  O  prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir  da 
data de sua  assinatura,  a ser  formalizada  com observância  das  disposições  do Instrução Normativa 
CIOESTE nº 004/2016, e da Lei Federal nº 8.666/93, no que couber. 
13.2.  Homologado o certame, a(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) pelo CIOESTE, no prazo  de até 
03  (três)  dias  úteis,  para assinar a Ata  de Registro  de Preços, cuja minuta integra este Edital (ANEXO 
X), onde depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de entrega, nas 
condições estabelecidas. 
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13.2.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
CIOESTE. 
13.3.   O CIOESTE ou os MUNICÍPIOS não serão obrigados a contratar o objeto desta licitação, podendo 
licitar quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, 
garantidos à Detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.  Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a 
celebrar a Ata de Registro de Preços, proceder-se-á convocação das licitantes para, em sessão pública, 
retomar  os atos  referentes  ao procedimento  licitatório,  nos termos  do inciso  XXII  do artigo 4° da Lei 
Federal n° 10.520/02. 
13.5.   A empresa Contratada/Detentora se obriga a manter,  durante  toda a execução  do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, 
algum documento perder a validade. 
 
14.  DOS PREÇOS REGISTRADOS 
14.1.  Os  preços  a serem  registrados  na Ata  de Registro  de Preços  serão  referentes  ao último lance 
ofertado pela empresa licitante vencedora, nos moldes da legislação vigente. 
14.2.  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.666/93. 
14.3.  O  preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços e bens registrados, cabendo CIOESTE promover 
as necessárias negociações junto às fornecedoras. 
14.4.  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o CIOESTE deverá convocar a fornecedora, visando  à negociação  para  redução  
de preços  e sua  adequação ao praticado  pelo mercado; 
14.4.1. Frustrada a negociação, a fornecedora será liberada do compromisso assumido. 
14.5.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a fornecedora, mediante 
requerimento  devidamente  comprovado,  não puder  cumprir  o compromisso,  o CIOESTE poderá: 
a)  liberar  a fornecedora  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de penalidade, confirmando  a 
veracidade  dos  motivos  e comprovantes  apresentados,  se  a comunicação ocorrer antes da solicitação 
de execução de serviços/ entrega de produtos; 
b)  convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
14.6.  Não havendo êxito nas negociações, o CIOESTE poderá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
14.7.   O CIOESTE promoverá ampla pesquisa de mercado,  de forma  a comprovar  que  os  preços  
registrados  permanecem  compatíveis  com  os  nele  praticados, condição indispensável para a 
continuidade da contratação do objeto licitado. 
14.8. Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo CIOESTE, na qualidade de órgão gerenciador, entre os municípios, 
entidades ou órgãos da administração pública participantes e demais participantes; de municípios, 
entidades ou órgãos da administração pública participantes e não participantes; ou seja, entres os 
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próprios participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços, bem 
como entre estes e o CIOESTE, quando for o caso, nos termos da Instrução Normativa CIOESTE nº 
001/2017. 
14.9. Poderá ser utilizada a Ata de Registro de Preços por qualquer outro órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador e anuência da empresa detentora, desde que devidamente comprovada a vantagem 
econômica, e observado no que couber as condições e previsões na Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 
11 da Lei nº 10.520/2022, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013. As aquisições ou 
solicitações de adesões por Órgãos não participantes não poderá exceder, por órgão ou entidade, o 
percentual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços desta licitação. Assim como, independentemente do número de órgão ou entidades não 
participantes a somatória das adesões não poderá exceder ao dobro do quantitativo dos itens 
registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
15.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
15.1.  A Detentora da Ata terá seu registro cancelado nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento das condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirada da respectiva nota de empenho de despesa, solicitação de execução de serviços, ou 
instrumento   equivalente, no prazo   estabelecido   pela   Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520, de 2002. 
15.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos a, b e d do item 14.1. caput será 
formalizado por despacho do CIOESTE, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
15.3.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 
 
16.   DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
16.1.  A contratação poderá  ser formalizada  através  de Ordem Fornecimento, Nota de Empenho de 
Despesa, ou outro documento similar, nos termos da Instrução Normativa CIOESTE nº 004/2016. 
16.2.  Os MUNCÍPIOS indicarão em momento oportuno o órgão ou servidor responsável pelas tratativas 
com os fornecedores/detentores. 
16.3. As solicitações para os fornecimentos ocorrerão de acordo com as necessidades dos MUNICÍPIOS 
e se farão por meio da emissão de Ordem de Fornecimento, conforme modelo constante do ANEXO XIII 
à empresa detentora da Ata de Registro de Preço, que será acompanhada da respectiva nota de 
empenho prévio, transmitidos por quaisquer meios de comunicação possível (fax ou e-mail). A detentora 
da Ata deverá, através de prévio contato com cada MUNICÍPIO, indicar todos os meios que possui 
visando dar maior rapidez aos atendimentos. 
16.4. A empresa detentora do preço registrado que, convocada, recusar-se em prestar o 
serviço/entrega, terá seu Registro de Preços cancelado, responderá civil e criminalmente pelos 
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agravantes ao paciente que poderão advir de sua recusa, sendo-lhe também aplicadas as sanções legais 
cabíveis. 
16.5. Periodicamente, para atender princípio legal, cada MUNICÍPIO poderá e o CIOESTE deverá 
pesquisar o preço efetivamente praticado pelo mercado e, somente autorizar a contratação se constatar 
que o preço registrado está de acordo com o praticado pelo mercado, certificando tal condição nos 
autos. 
 
17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA 
17.1. Os pagamentos serão parciais, mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas correspondentes, 
devidamente atestadas pelos servidores responsáveis indicados pelos MUNICÍPIOS, e efetuados em até 
30  (trinta) dias após a liberação das Notas Fiscais/Faturas pelo órgão competente para tanto. 
17.2.  Os  pagamentos  serão  efetuados  mediante  crédito  em conta corrente,  em nome da 
Contratada. 
17.3.  Caso  venha a ocorrer  a necessidade  de providências  complementares  por  parte  da Contratada,  
a fluência  do prazo  será  interrompida,  reiniciando-se  sua  contagem a partir  da data do respectivo 
cumprimento. 
17.4. As entregas deverão ocorrer no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos contados da transmissão 
da Ordem de Fornecimento.  
 
18.  DA FISCALIZAÇÃO 
18.1.  Os MUNCÍPIOS exercerão a mais ampla fiscalização da execução contratual. 
18.2.  A fiscalização por parte dos MUNICÍPIOS não eximirá ou reduzirá, em nenhuma hipótese, a 
responsabilidade da Contratada/Detentora em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 
 
19.  DAS PENALIDADES 
19.1.  São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93, e na Lei n° 10.520/02, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
19.2.   A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame; não mantiver a proposta;  desistir  
da proposta,  do lance  ou da oferta;  deixar  de entregar  documentação exigida  para  o certame;  
comportar-se  de modo inidôneo  ou fizer  declaração  falsa,  poderá estar sujeita à pena de suspensão 
de seu direito de licitar e contratar com os MUNICÍPIOS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do 
art. 7°, da Lei n° 10.520/02. 
19.2.1. Além da penalidade prevista no subitem 20.2,  também ensejará à licitante a cobrança por via 
administrativa ou judicial de  multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total de sua proposta. 
19.2.1.1. Na hipótese de Sistema de Registro de Preços, o cálculo da multa de até 10% (dez por cento) 
de que trata o subitem 20.2.1, levará em consideração o valor do item/lote proposto, multiplicado por 
sua quantidade total estimada no ANEXO VII do ato convocatório. 
19.3.   A  recusa  injustificada  da adjudicatária  em assinar,  aceitar  ou  retirar  a Ata de Registro de 
Preços, o Contrato  ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo CIOESTE ou pelos 
MUNICÍPIOS caracteriza o descumprimento  total  da obrigação  assumida,  sujeitando-se  à multa  de 
até 20%  (vinte  por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
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19.4.  O  atraso  injustificado  na execução  contratual,  ou na entrega  de produtos ou serviços,  sem  
prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e no artigo 7º da Lei 10.520/02, 
sujeitará a Contratada/Detentora, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades: 
a) advertência,  quando a Contratada/Detentora  descumprir  qualquer  obrigação  contratual, ou quando  
forem  constatadas  irregularidades  de pouca gravidade,  para  as  quais  tenha concorrido diretamente; 
b) multa de 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias; 
c) multa de 10% sobre o valor correspondente à parcela do objeto contratual não executada, ou 
executada em desacordo com as especificações técnicas, para atraso superior a 10 (dez) dias, 
caracterizando-se inexecução parcial; 
d) multa de 20% sobre o valor da obrigação não cumprida, para casos de inexecução total; 
e) suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com os MUNICÍPIOS, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos casos de reincidência em inadimplementos apenados por 3 (três) 
vezes no mesmo instrumento contratual ou ato jurídico análogo, bem como as  faltas  graves  que  
impliquem  a rescisão  unilateral  do  contrato  ou  instrumento equivalente; 
f)  declaração  de inidoneidade  para  licitar  ou contratar  com a Administração  Pública,  na prática de 
atos de natureza dolosa pela Contratada/Detentora, das quais decorram prejuízos ao interesse público 
de difícil reversão. 
19.4.1. As  sanções  de advertência,  suspensão  e declaração  de inidoneidade  poderão  ser aplicadas 
juntamente com a sanção de multa. 
19.5.  Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de força maior 
ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos pelos MUNICÍPIOS ou 
CIOESTE, conforme o caso. 
19.5.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 
revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 
acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes. 
19.6.  O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente será 
apreciado e anuído pelos MUNICÍPIOS, se efetuado  dentro  dos  prazos fixados no contrato ou 
instrumento equivalente. 
19.7.  O  valor  da multa  poderá  ser  deduzido  de eventuais  créditos  devidos  pelos MUNICÍPIOS e/ou 
da garantia prestada pela empresa Contratada/Detentora, quando por esta solicitado. 
19.7.1. O prazo para pagamento de multas será de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação da infratora. 
19.8.  O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada/Detentora do fiel 
cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas por força do instrumento contratual. 
 
20.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada   a igualdade de oportunidade   entre   as   licitantes e, desde que, não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.2.  As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 
ata. 
20.3.  Todos  os documentos  de habilitação,  cujos  envelopes  forem  abertos  na sessão,  bem como as 
propostas serão rubricados pelo(a) Pregoeiro(a) e pelas licitantes presentes que assim o desejarem. 
20.4. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado. 
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20.4.1. Após a  assinatura  da Ata  de Registro  de Preços,  com a respectiva  publicação,  os envelopes 
contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo 
prazo de 5 (cinco) dias, findo o qual todos serão inutilizados. 
20.5.  Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado. 
20.6.    A   Contratada/Detentora   obriga-se   a  aceitar,   nas   mesmas   condições   contratuais, acréscimos 
ou supressões no objeto contratado, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, nos termos do parágrafo 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
20.7.  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a), com auxílio da 
Equipe de Apoio. 
20.8.  A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrentes de fato   
superveniente   devidamente   comprovado,   ou  anulada   no  todo  ou  em  parte   por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou 
indenização, com fulcro no art. 49 da Lei de Licitações. 
20.9.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- á o do 
vencimento. 
20.10.  No caso da sessão do Pregão Presencial vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de cumpridas 
todas as suas fases, os envelopes devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do (a) 
Pregoeiro (a), e serão  exibidos, ainda  fechados  e com as  rubricas  aos participantes, na subsequente 
sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
20.11. A Licitante/DETENTORA deverá atender e fazer cumprir, sob pena de inadimplemento contratual, 
todas as normas regulamentares e legais aplicáveis a atividade/fornecimento, independentemente de 
sua transcrição ou menção expressa no Instrumento Convocatório e seus anexos, como, por exemplo, 
aquelas expedidos pela ANVISA, VISA, INMETRO, ABNT, CETESB, MAPA, MS, etc., em especial as 
disposições da Portaria nº 2.814/GM (Gabinete Ministerial) de 29 de maio de 1998. 
20.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Barueri, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 
20.13.  Integram o presente Edital: 
 
ANEXO I  – TERMO DE RECEBIMENTO DE EDITAL; 
ANEXO II  – TERMO DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO III  – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV  – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

COOPERATIVA; 
ANEXO V  – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
ANEXO VII  – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO VIII  – MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO IX  – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
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ANEXO X  – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 
ANEXO XI  – DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL OU 

ATO JURÍDICO ANÁLOGO; 
ANEXO XII  –  MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO; 
ANEXO XIII – INSTRUÇÃO NORMATIVA CIOESTE Nº 002/2016; 
ANEXO XIV – INSTRUÇÃO NORMATIVA CIOESTE Nº 004/2016; 
ANEXO XV – INSTRUÇÃO NORMATIVA CIOESTE Nº 001/2017. 
 
 
 

BARUERI/SP, 17 de MARÇO de 2023. 
 
 
 

JOSUÉ RAMOS 
Presidente do CIOESTE 
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ANEXO I – TERMO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0077/2023 
 

Razão Social: 
 
CNPJ: 
 
Endereço: 
 
Município:      Estado: 
 
E-mail:        
 
Telefone:      Fax: 
 
DECLARAMOS que recebemos o Edital do PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 002/2023, mediante a 
entrega de PEN DRIVE/CD/DVD, ou solicitação por meio do e-mail: administrativo@cioeste.sp.gov.br. 

 
 

 
..................., ............... de ................................ de 2023. 

 
 
 
 
 

............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: Favor enviar para o e-mail: administrativo@cioeste.sp.gov.br.  
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ANEXO II – TERMO DE CREDENCIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0077/2023 
Ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE  
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
 
 
Ref. - Pregão Presencial nº _______/2023 
 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 

......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, CREDENCIA o(a) Sr.(a) _____________________________, portador(a) do RG n° 

__________ e CPF n° _____________, para representá-la perante o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE no processo licitatório supra 

mencionado, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, 

inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

..................., ............... de ................................ de 2023. 
 
 
 
 

............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
 
 
 

 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO  

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0077/2023 

  
 
Ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE  
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
 
 
Ref. - Pregão Presencial nº _______/2023 
 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente aos requisitos de habilitação. 
 
 

Por ser verdade assina a presente. 
 
 

..................., ............... de ................................ de 2023. 
 
 
 

............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
 
 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0077/2023 

 
 
Ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE  
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
 
Ref. - Pregão Presencial nº _______/2023 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que é 
microempresa (   ), empresa de pequeno porte (   ), ou cooperativa (   ) (assinalar de acordo com o 
enquadramento); nos termos previstos nos incisos I e II, §§ 1° e 2°, bem como não possuir quaisquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos 
previstos nos artigos 42 a 45 da referida lei complementar, bem como os benefícios de tratamento 
diferenciado previsto na referida norma legal, em especial a participação da licitação supramencionada 
destinada EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS. 

 
Por ser verdade assina a presente. 

 
 

..................., ............... de ................................ de 2023. 
 
 

............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 

PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0077/2023 
 
 

Ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE  
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
 
Ref. - Pregão Presencial nº _______/2023 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que se 
encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° 
da Constituição Federal. 
 

Por ser verdade assina a presente. 
 
 

..................., ............... de ................................ de 2023. 
 
 
 

............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0077/2023 

 

 

Ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE  
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
 
 
Ref. - Pregão Presencial nº _______/2023 
 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que a 

inexistência de fato impeditivo quanto à habilitação para participar neste Pregão Presencial, bem como 

estamos cientes de que devemos declará-los quando ocorridos durante o certame. 

                                           Por ser verdade assina a presente. 
 
 

..................., ............... de ................................ de 2023. 
 
 
 

............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
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ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0077/2023 
 

1. OBJETO 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LABORATÓRIO LÚDICO PEDAGÓGICO, 
conforme exigências e demais especificações contidas no Edital e seus anexos. 
 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 

O Consórcio Intermunicipal da Região Oeste de São Paulo - CIOESTE foi criado com a finalidade de 

estabelecer soluções regionais eficazes para questões locais, mediante o estabelecimento de uma rede 

de articulação e diálogo permanente, apoiando os municípios consorciados no desenvolvimento de 

políticas públicas que vem apresentando resultados efetivos para os seus habitantes. É composto por 

um grupo de 12 cidades estratégicas para o Estado de São Paulo e para o Brasil (Araçariguama, Barueri, 

Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora do Bom Jesus, Santana de Parnaíba, São 

Roque e Vargem Grande Paulista). 

A pandemia do Coronavírus impactou diretamente a vida das pessoas, em diferentes níveis. É certo, no 

entanto, afirmar, que um dos segmentos mais afetados foi o da educação, em razão da suspensão das 

atividades presenciais. 

Nesse sentido, e considerando os efeitos da pandemia no ensino, faz-se necessária a busca de soluções 

que permitam recuperar o período de afastamento dos alunos nas atividades letivas presenciais. A 

recuperação do ensino pós-pandemia é de suma importância singularmente no ensino fundamental, 

visto que a educação básica tem menor previsão orçamentária em 11 anos, segundo dados compilados 

pelas consultorias de orçamento da Câmara e do Senado, além da necessidade de 76% precisarem de 

reforço na alfabetização, aponta o Datafolha. Os estudantes dessas etapas de ensino foram fortemente 

impactados pelo ensino a distância, pois foram enfrentados desafios em possuir boa conectividade e 

acesso a equipamentos eficientes. O reflexo de tais dificuldades é visto em dados divulgados pelo 

Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb), no qual a porcentagem de crianças do 2º ano do ensino 

fundamental que ainda não sabem ler e escrever mais do que dobrou entre os anos de 2019 e 2021. 

Em vista ao nível de abrangência e o foco de sua atuação estratégica, o CIOESTE não poderia ficar inerte 

diante do cenário de complexidade que estamos atravessando em decorrência da pandemia, gerando 

desafios a serem enfrentados pelos municípios na mitigação de seus efeitos, transformando a crise em 

oportunidades, mediante a implementação de políticas eficazes e eficientes. 
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Mais do que isso, faz-se necessária uma atuação regional. Como exposto acima, vivemos em uma região 

conturbada, com aproximadamente 3.000.000 de habitantes que vivem, trabalham e estudam em 

diferentes municípios da região. Assim sendo, o verdadeiro desenvolvimento humano, econômico e 

cultural advirá de uma política regional a qual permita que o enfrentamento do problema educacional 

gerado pela pandemia seja conjunto, permitindo, na medida do possível, que os Municípios da região 

auxiliem os alunos da rede pública de maneira uniforme. Em suma: se faz necessária uma política que 

atinja de maneira similar os alunos da rede pública, igualando-os em oportunidades e diminuindo as 

diferenças entre os Municípios consorciados.  

Visando tais enfrentamentos na educação, a eventual aquisição de laboratório lúdico pedagógico 

beneficiará também estudantes de baixa renda e pessoas com deficiência, o grupo mais afetado pela 

educação a distância, conforme relatório da Unesco. As áreas base de educação, também terão 

consequentemente resultados avaliativos satisfatórios, visto que os mesmos são para apoio não 

somente de alunos, mas de professores também. 

Além disso, com a aquisição dos referidos laboratórios lúdicos pedagógicos, pretendemos além da 

ampliação de conhecimentos, que nossos alunos, nas próximas etapas da Educação Escolar, possam 

caminhar com maiores conhecimentos e atendendo os preceitos estabelecidos pelas Diretrizes 

Curriculares Nacionais, a BNCC - Base Nacional Comum Curricular. 

Assim, visando contribuir com o trabalho dos profissionais e a aprendizagem dos alunos, o CIOESTE 

juntamente com os Municípios Consorciados, objetivam manter e ampliar investimentos na rede de 

ensino, como estabelece, aliás, os arts. 8º, incisos III, V e XIV e 9º, alíneas a – e. 

Nesse viés, pretende-se disponibilizar material didático/pedagógico que tenha incorporado treinamento 

para professores atuarem no reforço com materiais para apoio e simulados para os alunos. Pretendemos 

dessa forma, garantir condições aos profissionais de educação, deste segmento, em consonância com 

princípios da gestão da valorização dos professores, bem como oferecendo aos alunos, conteúdos e 

atividades significativas para aprendizagem que possibilitem o desenvolvimento da autonomia nas 

escolas da rede pública dos Municípios consorciados, com materiais lúdicos aos alunos e auxiliares para 

a equipe educadora, como, aliás, sugere o próprio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em artigo 

da lavra do Sr. Secretário-Diretor Geral do TCE, Sérgio Ciquera Rossi.  

 

“...refletindo sobre esse interregno da pandemia e do isolamento necessário, perdeu-se 
ainda oportunidade de implementar cursos ou orientações online de aperfeiçoamento 
para o magistério, dotando os professores de ferramentas para o ensino totalmente 
digital, de modo a não ter tanta discrepância no aprendizado escolar. Alguns o fizeram, 
ou pelo menos tentaram. A grande maioria quedou-se inerte, nos termos dos jargões 
jurídicos utilizados por este Tribunal.” 
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Por fim, estando comprovado que os alunos conseguem melhor compreender os conteúdos 
programáticos mediante o auxílio de materiais que estimulem a percepção, o raciocínio e etc., e por 
efeito, os laboratórios lúdicos pedagógicos com conteúdo lúdico e tecnológico, tende a estabelecer 
condições amplas de desenvolvimento dos alunos.  
 
Essas ações não são uma criação do Cioeste. Outros Consórcios Públicos já tiveram iniciativas correlatas, 
adquirindo para os respectivos Municípios, produtos como os que se pretende licitar por meio do 
presente, tais como CISREC – Consórcio Intermunicipal de Saúde e Políticas de Desenvolvimento da 
Região de Calcário, CIMAG – Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário da Microrregião do 
Circuito das Águas, dentre outros, o que nos indica a possibilidade da presente iniciativa, como legítima 
e legal. 
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3. ESPECIFICAÇÕES DO(S) LOTE(S): LABORATÓRIO(S) LÚDICO(S) PEDAGÓGICO(S) 
3.1. Especificações gerais 

LOTE 1 
LABORATÓRIO LÚDICO PEDAGÓGICO  

 EDUCAÇÃO INFANTIL 

Item  Sub Item DESCRIÇÃO Quant/Lab Valor Unitário Valor Total 

1  
 

    

  1.1 

Unidade de armazenagem – Fabricada em chapas de aço laminado com pintura epóxi, ou 
material que apresente a mesma durabilidade e segurança na utilização, deve apresentar 
medidas compatíveis com o armazenamento organizado e adequado dos materiais que 
ficarão armazenados, exigindo-se, no mínimo, 4 prateleiras internas sendo 1 fixa e 3 
removíveis para uma melhor organização e durabilidade dos materiais adquiridos. O 
sistema de fechamento das portas deverá ser com fechadura tipo Yale, com puxador em 
perfil plástico e pés niveladores para regulagem junto ao solo.  

1 R$ 4.523,51 R$ 4.523,51 

  1.2 

Estante organizadora lúdica – Deverá ser confeccionada em polietileno rotomoldado, 
atóxico, com aditivações anti-UV e antiestático e pigmentação a quente assegurando a 
qualidade da coloração, ou material que apresente a mesma durabilidade e segurança na 
utilização. Deverá ser formada por barras metálicas de sustentação em 3 níveis encaixadas 
a laterais com formato lúdico, tendo em vista o público a que se destina cada uma 
comportando 3 cestas coloridas encaixáveis com alças. Montagem através de encaixes 
parafusados. Medidas aproximadas (montada): altura 80cm x comprimento 42cm x largura 
87cm. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3.  

1 R$ 1.284,74 R$ 1.284,74 

  1.3 

Estante organizadora modular – Deverá ser confeccionada em polietileno rotomoldado, 
atóxico, com aditivações anti-UV e antiestático e pigmentação a quente assegurando a 
qualidade da coloração, ou material que apresente a mesma durabilidade e segurança na 
utilização. Deverá ser formada por, no mínimo, 4 módulos desmontáveis e 12 bandejas 
deslizantes, coloridas. A montagem dever ser totalmente por encaixe, sem a necessidade 
de uso de ferramentas ou acessórios para fixação. Medidas aproximadas (montada): altura 
83cm x comprimento 1,87cm x largura 32,5cm. Produto com certificação ABNT NBR NM 
300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

1 R$ 2.769,62 R$ 2.769,62 
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2  MATERIAIS E EQUIPAMENTOS       

  2.1 

Ábaco de seriação em madeira e plástico – Deverá ser confeccionado em madeira, a base 
medindo aproximadamente 350x70x17mm, possuir 9 hastes de aproximadamente 220mm 
de altura x 10mm de diâmetro; 45 argolas coloridas em plástico poliestireno atóxico de alto 
brilho, com aproximadamente 10mm de altura x 35mm de diâmetro. As argolas devem 
possuir um orifício ao centro de aproximadamente 11mm de diâmetro, e representar a 
quantidade de 1 a 9. Deverá ser acondicionado em embalagem plástica. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 29,20 R$ 116,80 

  2.2 

Conjunto para associação de imagem e letra – Jogo com, no mínimo, 49 peças que se 
encaixam em duas partes e formando, no mínimo, 26 quebra-cabeças que fazem a 
associação da imagem e letra inicial da escrita. Devem medir aproximadamente 
130x110x2,8mm. Deverá ser confeccionado em MDF e impressos em policromia. Deverá 
ser acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 55,17 R$ 220,68 

  2.3 

Alfabeto ilustrado – Deverá ser confeccionado em MDF e impresso em policromia, conter, 
no mínimo, 78 peças encaixadas em três partes, que deverão formar, no mínimo, 26 placas 
de aproximadamente 70x132x2,8mm. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. 
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 53,58 R$ 214,32 

  2.4 

Alfabeto ilustrado Libras – Deverá ser confeccionado em MDF e impresso em policromia, 
conter no mínimo 78 peças encaixadas em três partes, que formarão, no mínimo, 26 placas 
de aproximadamente 125x50x2,8mm. Deverá ser acondicionado em caixa de madeira. 
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 60,87 R$ 243,48 

  2.5 

Alfabeto móvel em MDF – Deverá ser confeccionado em MDF, conter no mínimo 60 peças 
em letra de fôrma maiúscula de, no mínimo, 50x50x3mm cada. Deverá ser acondicionado 
em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-
3. 

4 R$ 33,98 R$ 135,92 

  2.6 

Conjunto de instrumentos musicais infantil – Conjunto que deverá conter, no mínimo, 20 
instrumentos musicais deverá ser acondicionado em sacola de PVC transparente com zíper 
e alça e conter os seguintes instrumentos, no mínimo: 01- Um surdo infantil, fuste em PVC, 
com pele em poliéster sintético, medindo 280x240mm de diâmetro. Acompanha duas 

2 R$ 720,00 R$ 1.440,00 
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baquetas de 200mm de altura em madeira torneada, lixada e sem farpas e talabarte de 
nylon com 0,2mm de espessura e 1200mm de tamanho. 02- Um surdo mor infantil, fuste 
em PVC, com pele em poliéster sintético, medindo 160x240mm de diâmetro. Acompanha 
duas baquetas de 200mm de altura em madeira torneada, lixada e sem farpas e talabarte 
de nylon com 0,2mm de espessura e 1200 mm de tamanho. 03- Um ganzá mirim simples, 
confeccionado em alumínio cromado, preenchido com pequenas contas e areia, medindo 
250mm de comprimento e 45mm de diâmetro. 04- Um agogô duplo infantil, confeccionado 
em metal, medindo 300mm, de comprimento na parte maior e acabamento cromado 
companhado de baqueta de madeira de 220mm de comprimento. 05- Um blak blak, 
confeccionado em metal cromado, medindo 150mm de comprimento. 06 - Dois pandeiros 
confeccionados em PVC colorido, com 200mm de diâmetro, com 4 pares de platinelas em 
metal cromado, com pele fixa em poliéster sintético e acabamento sem saliências. 07 - Um 
sininho infantil, confeccionado em alumínio cromado medindo 150mm, com cabo de 
madeira lixada/envernizada e sem farpas. 08 - Uma flauta doce confeccionada em plástico 
ABS colorido, com 300mm de comprimento. 09 - Um afoxé confeccionado em madeira com 
contas coloridas, medindo 170mm. 10 - Um chocalho infantil, com cabo de madeira lixado 
e envernizado, e chocalho em alumínio cromado, medindo 220mm. 11 - Um reco-reco 
infantil em madeira torneada, lixada e sem farpas, medindo 200mm, com baqueta no 
mesmo material e acabamento. 12 - Prato (par), confeccionado em metal cromado, 
medindo 200mm de diâmetro. 13 - Uma platinela, com cabo de madeira natural torneada 
lixada e sem farpas, com 02 pares de platinela em metal cromado fixado com rebite, 
medindo 230mm. 14 - Um conguê de coco (par), confeccionado em plástico ABS, com 
100mm de diâmetro. 15 - Uma campanela com guizos, com cabo de plástico ABS, medindo 
150mm e 06 guizos metálicos com acabamento cromado. 16 - Uma castanhola (par) 
confeccionada em plástico ABS medindo 80x60mm e cabo de madeira lixada e sem farpas, 
medindo 180mm, com fixação flexível. 17 - Uma clave de rumba (par), confeccionado em 
madeira roliça marfim, lixada e sem farpas, medindo 190x20mm. 18 - Um triângulo infantil, 
confeccionado em metal cromado, com 150mm e baqueta metálica do mesmo material e 
acabamento. 19 - Um triângulo infantil, confeccionado em metal cromado, com 200mm e 
baqueta metálica do mesmo material e acabamento. Dimensões com tolerância de +/- 5%. 
Produto com certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 
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  2.7 

Bingo de letras – O Jogo deverá conter no mínimo 30 tabuleiros em MDF, impressos em 
policromia, medindo aproximadamente 120x120x2,8mm; 500 marcadores coloridos em 
EVA, 26 letras de fôrma maiúscula (50x50x6mm) e 01 sacola confeccionada em tecido. 
Acondicionado em caixa de papelão. Produto com certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT 
NBR NM 300-3. 

3 R$ 115,86 R$ 347,58 

  2.8 

Blocos lógicos – O jogo deverá ser confeccionado em plástico poliestireno atóxico de alto 
brilho, de cores vivas, contendo, no mínimo, 48 peças em 3 cores diferentes (amarela, azul 
e vermelha), medindo entre 20x40x0,6mm e 70x70x18mm. Tem como objetivo desenvolver 
noções de figuras geométricas, conjuntos, espessura, tamanho e cores.  

4 R$ 78,46 R$ 313,84 

  2.9 

Bola de bobath – Deverá ser confeccionada em plástico inflável de alta resistência, 
medindo, no mínimo, 700mm de diâmetro. Deverá ser acondicionada em embalagem de 
papelão e acompanhar bomba de inflar. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 323,30 R$ 1.293,20 

  2.10 

Números e Quantidade em Braille – Conjunto composto por 10 caixas confeccionadas em 
plástico polipropileno atóxico de alto brilho. Cada caixa deverá possuir na sua tampa, 
números de 1 a 10 em braile e os correspondentes em algarismos arábicos. No interior de 
cada caixa, deverá trazer objetos iguais em quantidade correspondente ao número escrito 
na tampa. Deverá ser acondicionado em caixa de madeira. Deverá possuir certificação ABNT 
NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 216,23 R$ 864,92 

  2.11 

Caixa sistema monetário – O Material necessita oportunizar a vivência de situações que 
envolvem o Sistema Monetário Brasileiro, contendo, no mínimo, 120 moedas de plástico, 
dentro do padrão monetário nacional, 100 notas de 2 reais, 100 notas de 5 reais, 50 notas 
de 10 reais, 50 notas de 20 reais, 50 notas de 50 reais e 20 notas de 100 reais. Todas as 
notas deverão ser confeccionadas em tamanho reduzido de aproximadamente 45x100mm 
imitando as notas do Real. Deverá ser acondicionado em caixa com divisórias para as 
cédulas e moedas com dimensões mínimas de 300x150mx40mm. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 189,58 R$ 758,32 
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  2.12 

Caixa percepção tátil – Deverá ser confeccionada em EVA, medindo, no mínimo, 
250x250mm, conter no mínimo 6 placas de 8mm de espessura que formam o cubo com 4 
orifícios e 6 pares de diferentes texturas. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. 
Produto com certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

2 R$ 94,31 R$ 188,62 

  2.13 

Conjunto de encaixe para a combinação de imagens – Conjunto de blocos confeccionados 
em plástico polipropileno atóxico de alto brilho. Deverá conter, no mínimo, 15 peças 
coloridas divididas em três partes encaixáveis. As peças deverão ser ilustradas nos quatro 
lados, possibilitando combiná-las e formar diferentes imagens. Cada peça deverá medir 
aproximadamente 80x80mm, tamanho seguro e aconselhável para crianças pequenas. 
Deverá ser acondicionado em sacola de PVC cristal com zíper e alça. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

3 R$ 153,57 R$ 460,71 

  2.14 

Conjunto de letras e números – Deverá ser confeccionado em plástico polietileno atóxico 
de alto brilho, de cores vivas, conter, no mínimo, 1000 peças, sendo 26 conjuntos de 
números de 0 a 9, 26 conjuntos do alfabeto de A a Z e 13 conjuntos de vogais, cada uma 
medindo aproximadamente 30mm. Deverá ser acondicionada em sacola de PVC 
transparente com zíper e alça. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR 
NM 300-3. 

3 R$ 90,39 R$ 271,17 

  2.15 

Conjunto de pelúcia de animais com filhotes – Deverá ser confeccionado em plush 
antialérgico, com enchimento em fibra siliconada, conter, no mínimo, 5 animais: porca, 
coelha, vaca, galinha, tartaruga fêmea, medindo aproximadamente 250mm cada. Com 
abertura de zíper, cada animal deverá carregar em seu interior os respectivos filhotes. 
Deverá ser acondicionado em embalagem plástica. Deverá possuir certificação ABNT NBR 
NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

2 R$ 858,92 R$ 1.717,84 

  2.16 

Conjunto de aramados – Deverá ser confeccionado com base em madeira e arame 
galvanizado de, no mínimo, 4mm, recoberto com tubo de PVC flexível. Deverá conter 06 
aramados de diferentes formas e tamanhos. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. 
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

1 R$ 218,14 R$ 218,14 
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  2.17 

Conjunto de letras em braille – o conjunto deverá ser confeccionado em EVA contendo, no 
mínimo, 84 peças recobertas de plástico poliestireno medindo, no mínimo, 60x60x6mm 
cada. As letras do alfabeto deverão ser aplicadas em tinta e braille, e incluem o sinal de 
maiúscula e o Ç. Todas as peças deverão apresentar marcação no canto superior direito 
para indicar a posição correta das letras. Deverá ser acondicionado em caixa de madeira. 

4 R$ 173,11 R$ 692,44 

  2.18 

Dominó para abstração das partes – Deverá ser confeccionado em MDF, impressos em 
policromia, compostos por 28 peças, cada uma medindo, no mínimo, 35x70x2,8mm. 
Acondicionados em maleta de polipropileno, com alça. Produto com certificação ABNT NBR 
NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 19,45 R$ 77,80 

  2.19 

Dominó para associação de ideias – Deverá ser confeccionado em MDF, impressos em 
policromia, compostos por 28 peças, cada uma medindo, no mínimo, 35x70x2,8mm. Deverá 
ser acondicionado em maleta de polipropileno, com alça. Deverá possuir certificação ABNT 
NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 19,45 R$ 77,80 

  2.20 

Dominó de alfabetização – Deverá ser confeccionado em MDF, impressos em policromia, 
compostos por 28 peças, cada uma medindo, no mínimo, 35x70x2,8mm. Deverá ser 
condicionado em maleta de polipropileno, com alça. Deverá possuir certificação ABNT NBR 
NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 19,45 R$ 77,80 

  2.21 

Dominó de figura e sombra – Deverá ser confeccionado em MDF, impresso em policromia, 
compostos por 28 peças, cada uma medindo, no mínimo, 35x70x2,8mm. Deverá ser 
acondicionado em maleta de polipropileno, com alça. Deverá possuir certificação ABNT NBR 
NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 19,45 R$ 77,80 

  2.22 

Dominó de figuras geométricas – Deverá ser confeccionado em MDF, impressos em 
policromia, compostos por 28 peças, cada uma medindo 35x70x2,8mm aproximadamente. 
Deverá ser acondicionado em maleta de polipropileno, com alça. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 19,45 R$ 77,80 
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  2.23 

Dominó de metades – Deverá ser confeccionado em MDF, impresso em policromia, 
composto por 28 peças, cada uma medindo, no mínimo, 35x70x2,8mm. Deverá ser 
acondicionado em maleta de polipropileno, com alça. Deverá possuir certificação ABNT NBR 
NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 19,45 R$ 77,80 

  2.24 

Dominó de quantidade – Deverá ser confeccionado em MDF, impressos em policromia, 
compostos por 28 peças, cada uma medindo aproximadamente 35x70x2,8mm. Deverá ser 
acondicionado em maleta de polipropileno, com alça. Deverá possuir certificação ABNT NBR 
NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 19,45 R$ 77,80 

  2.25 

Dominó de texturas – Deverá ser confeccionado em MDF, conter 28 peças medindo, no 
mínimo, 35x70x6mm cada uma. Cada peça deverá apresentar uma divisória em baixo-
relevo e dois orifícios de, no mínimo, 25mm de diâmetro por 2mm de profundidade, nos 
quais estão dispostas, no mínimo, sete diferentes texturas de EVA. Deverá ser 
acondicionado em caixa de madeira. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 20,98 R$ 83,92 

  2.26 

Escala Cuisenaire – Deverá ser confeccionado em madeira, com no mínimo 294 barras em 
10 cores diferentes, medindo aproximadamente 10x10mm a 10x100mm, cada cor trazendo 
a ideia de quantidade. Deverá ser acondicionado em caixa de madeira. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

3 R$ 84,68 R$ 254,04 

  2.27 

Espelho mágico – Material didático para desenhar imagens simétricas por meio de um 
espelho que reflete uma imagem qualquer. O material deverá possibilitar o 
desenvolvimento de habilidades de desenho e permitir trabalhar conceitos de geometria 
plana e simetrias. Dimensões aproximadas: 300x200mm. Deverá ser acondicionado em 
embalagem plástica. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-
3. 

4 R$ 52,57 R$ 210,28 

  2.28 

Exército da coleta seletiva – Deverá ser confeccionado em MDF, contendo 02 tabuleiros 
medindo aproximadamente 305x195x2,8mm: 60 fichas ilustradas em mdf, de 
aproximadamente 40x40x2,5mm, impressas em policromia; 04 peões e 01 dado. Deverá ser 4 R$ 99,78 R$ 399,12 
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acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

  2.29 

Fantoches de animais domésticos em feltro – Deverão ser confeccionados em feltro, com 
boca articulada. O conjunto deverá conter, no mínimo, 10 fantoches (cavalo, cachorro, 
coelho, pato, vaca, galo, ovelha, porco, gato e papagaio) e medir aproximadamente 280mm 
de altura cada um. Deverá ser acondicionado em embalagem plástica. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

1 R$ 123,97 R$ 123,97 

  2.30 

Fantoches de animais selvagens em feltro – Deverão ser confeccionados em feltro, com 
boca articulado, O conjunto deverá conter, no mínimo, 10 fantoches (jacaré, macaco, 
elefante, leão, tartaruga, girafa, arara, sapo, lobo e tucano) e medir aproximadamente 
280mm de altura. Deverá ser acondicionado em embalagem plástica. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

1 R$ 123,96 R$ 123,96 

  2.31 

Fantoches de família branca – Deverão ser confeccionados em tecido estampado, espuma 
e pluminha, com boca articulada. O conjunto deverá conter, no mínimo, 06 fantoches (avô, 
filha, pai, avó, filho e mãe) medindo aproximadamente 330mm de altura cada um. Deverá 
ser acondicionado em embalagem plástica. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-
1 e ABNT NBR NM 300-3. 

2 R$ 143,65 R$ 287,30 

  2.32 

Fantoches de família negra – Deverão ser confeccionados em tecido estampado, espuma e 
pluminha, com boca articulada. O conjunto deverá conter, no mínimo, 06 fantoches (avô, 
filha, pai, avó, filho e mãe) e medir aproximadamente 330mm de altura cada um. Deverá 
ser acondicionado em embalagem plástica. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-
1 e ABNT NBR NM 300-3. 

2 R$ 143,65 R$ 287,30 

  2.33 

Jogo de cartas do alfabeto – Deverá ser confeccionado em papel cartão tríplex 300g/m², 
conter 145 cartas, sendo 5 jogos completos do alfabeto e 3 jogos de vogais, cada carta 
medindo 85x53mm aproximadamente. O material deverá apresentar letras do alfabeto no 
centro da carta e nas extremidades a mesma letra escrita nas versões manuscrita e de 
imprensa maiúscula e minúscula. Deverá ser acondicionado em sacola de PVC cristal. 
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 97,80 R$ 391,20 
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  2.34 

Jogo de cartas de números – Deverá ser confeccionado em papel cartão tríplex 300g/m², 
conter no mínimo 100 cartas, sendo, no mínimo, 10 cartas de cada número, cada carta 
medindo aproximadamente 85x53mm. O material deverá apresentar números de 0 a 9 no 
centro da carta e nas extremidades os mesmos números em tamanho reduzido.  Deverá ser 
acondicionado em sacola de PVC cristal. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 65,51 R$ 262,04 

  2.35 

Jogo para exploração de cantigas folclóricas – Deverá ser composto por, no mínimo, caixa 
que armazena roleta com as propriedades do som, um microfone de plástico, cartelas no 
tamanho 30x20 cm aproximadamente onde são impressas e ilustradas, no mínimo, 10 
cantigas folclóricas com laminação fosca frente e verso, 10 cartões medindo 5x5cm 
aproximadamente com imagens referentes as cantigas e um suporte de cabeça em eva. 
Deverá acompanhar um livreto de apoio pedagógico para o professor apresentando 
intenção pedagógica, objetivos de aprendizagem, regras do jogo, percursos didáticos para 
a sala de aula e portfólio a partir do jogo com 5 proposições para os alunos. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 120,13 R$ 480,52 

  2.36 

Jogo de encaixe de números – Deverá ser confeccionado em MDF e impresso em policromia 
e conter, no mínimo, 20 peças encaixadas em duas partes, que formam 10 quebra-cabeças, 
cada um medindo aproximadamente 100x130x2,8mm. Deverá ser acondicionado em caixa 
de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 42,45 R$ 169,80 

  2.37 

Jogo de encaixe – alfabeto em Libras – O conjunto deverá conter, no mínimo, 26 placas em 
EVA, cada uma medindo aproximadamente 100x150x6mm, impresso em policromia, 
apresentando as letras do alfabeto destacáveis e em LIBRAS. Deverá ser acondicionado em 
caixa de madeira. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 37,76 R$ 151,04 
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  2.38 

Jogo sobre alimentação saudável – Jogo pedagógico que deverá ser composto por uma 
caixa com, no mínimo, 7 tabuleiros medindo aproximadamente 42 cm x 30 cm com 
ilustração de pratos, 7 tabuleiros no formato de cardápios medindo aproximadamente 
42cm x 30 cm dobrados com 3 vincos produzidos e acoplados cartão com cartão e laminação 
fosca frente e verso. Deverá possuir 42 cartas com imagens de diferentes alimentos e uma 
roleta. Deverá acompanhar um livreto de apoio pedagógico para o professor apresentando 
intenção pedagógica, objetivos de aprendizagem, regras do jogo, percursos didáticos para 
a sala de aula e portfólio a partir do jogo com 5 proposições para os alunos. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 261,08 R$ 1.044,32 

  2.39 

Jogo descubra o intruso – Deverá conter, no mínimo, 25 cartelas confeccionadas em MDF, 
de medidas aproximadas de 175x175x2,8mm, e 25 cartas em mdf, de medidas aproximadas 
de 78x48x2,5mm, impressas em policromia. Deverá ser acondicionado em caixa de madeira. 
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 142,73 R$ 570,92 

  2.40 

Jogo sobre árvores e seus frutos – Deverá ser composto de uma caixa que armazena, no 
mínimo, 36 peças tamanho aproximado de 100 x 200mm, cartão acoplados horle e 
laminação fosca frente e verso. Deverá acompanhar um livreto de apoio pedagógico para o 
professor apresentando intenção pedagógica, objetivos de aprendizagem, regras do jogo, 
percursos didáticos para a sala de aula e portfólio a partir do jogo com 5 proposições para 
os alunos. Deverá incluir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 165,91 R$ 663,64 

  2.41 

Jogo de produção de fábulas em imagens e texto – Deverá ser composto por uma caixa 
com, no mínimo, 6 tabuleiros acoplados em cartão/ cartão no tamanho aproximado de 
20cm x 40 cm, 18 cartas ilustradas e 6 cartelas com tamanho aproximado de 20cm x 15 cm 
com fábulas escritas em 3 parágrafos produzidas em cartão 300 g, com laminação fosca. 
Deverá acompanhar um livreto de apoio pedagógico para o professor apresentando 
intenção pedagógica, objetivos de aprendizagem, regras do jogo, percursos didáticos para 
a sala de aula e portfólio a partir do jogo com 5 proposições para os alunos. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 138,99 R$ 555,96 
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  2.42 

Jogo de quebra-cabeça sobre animais – Deverá ser composto por uma caixa contendo, no 
mínimo, 60 cartas, medindo aproximadamente 6x9cm produzidas em papel couché 300 gr 
e laminação fosca, 5 tabuleiros medindo aproximadamente 40cm x 30 cm com laminação 
fosca e 30 peças em eva 5mm que formam animais em 3d, contendo cada um deles, no 
mínimo, 6 partes. Deverá acompanhar um livreto de apoio pedagógico para o professor 
apresentando intenção pedagógica, objetivos de aprendizagem, regras do jogo, percursos 
didáticos para a sala de aula e portfólio a partir do jogo com 5 proposições para os alunos. 
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 145,33 R$ 581,32 

  2.43 

Jogo de formação de palavras – imagens e letras – Deverá ser confeccionado em MDF e 
impresso em policromia, conter no mínimo 48 peças encaixáveis que formam 12 quebra 
cabeças, cada um medindo aproximadamente 145x130x2,8mm.  Deverá ser acondicionado 
em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-
3. 

4 R$ 47,35 R$ 189,40 

  2.44 

Linha de recursos para atividades corporais – Deverá ser confeccionado em madeira e EVA, 
contendo, no mínimo, 52 peças. Quantidades mínimas de cada item: 08 formas geométricas 
em EVA, sendo 02 triângulos medindo aproximadamente 250x230mm; 02 retângulos 
medindo aproximadamente 360x230mm; 02 círculos medindo aproximadamente 300mm 
de diâmetro; 02 quadrados medindo aproximadamente 330x330mm. 04 formas 
geométricas em madeira, sendo 01 triângulo medindo aproximadamente 500x508mm; 01 
quadrado medindo aproximadamente 460x460mm; 01 círculo medindo 480x480mm; 01 
retângulo medindo aproximadamente 460x360mm. Deverá acompanhar suportes. 12 mãos 
em EVA, medindo aproximadamente 160x130mm cada. 12 pés em EVA, medindo 
aproximadamente 200x80mm cada. 02 kricts, medindo aproximadamente 340x200mm 
cada, e suportes. 02 pés de pau em madeira e corda, medindo aproximadamente 
570x140mm. 02 martelos em madeira, medindo aproximadamente 500x80mm. 02 bolas de 
plástico. 02 bolas de borracha. 02 pula-cordas com cabo de madeira, medindo 
aproximadamente 2200mm de comprimento. 01 gangorra em madeira, medindo 
aproximadamente 350x100x200mm. 01 cilindro em madeira, medindo aproximadamente 
70x800mm. 01 prancha de equilíbrio em madeira, medindo aproximadamente 600x40mm. 
01 palhaço em MDF, medindo aproximadamente 520x350mm, e 02 suportes. Deverá ser 

1 R$ 293,23 R$ 293,23 
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acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

  2.45 

Memória de alfabetização – Deverá ser confeccionada em MDF, impressa em policromia, 
contendo, no mínimo, 40 peças, cada uma medindo aproximadamente 50x50x2,8mm. 
Deverá ser acondicionada em estojo de polipropileno, com tampa. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 22,05 R$ 88,20 

  2.46 

Memória de frutas, legumes e hortaliças – Deverá ser confeccionada em MDF, impressas 
em policromia, contendo 40 peças, cada uma medindo aproximadamente 50x50x2,8mm. 
Deverá ser acondicionada em estojo de polipropileno, com tampa. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 22,05 R$ 88,20 

  2.47 

Memória de numerais – Deverá ser confeccionada em MDF, impressa em policromia, 
contendo, no mínimo, 40 peças, cada uma medindo aproximadamente 50x50x2,8mm. 
Deverá ser acondicionada em estojo de polipropileno, com tampa. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 22,05 R$ 88,20 

  2.48 

Memória das profissões – Deverá ser confeccionada em MDF, impressa em policromia, 
contendo, no mínimo, 40 peças, cada uma medindo aproximadamente 50x50x2,8mm. 
Deverá ser acondicionada em estojo de polipropileno, com tampa. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 22,05 R$ 88,20 

  2.49 

Memória de texturas – Deverá ser confeccionada em MDF, cada peça medindo 
aproximadamente 50x50x2,8mm, contendo, no mínimo, 24 peças com texturas variadas. 
Deverá acompanhar tabuleiro em MDF com divisões para encaixe das peças, medindo 
aproximadamente 360x240mm. Deverá ser acondicionado em embalagem de madeira. 
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 4 R$ 24,94 R$ 99,76 
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  2.50 

Memória de brinquedos clássicos – Deverá ser confeccionada em MDF, impressa em 
policromia, contendo, no mínimo, 40 peças, cada uma medindo aproximadamente 
50x50x2,8mm. Deverá ser acondicionada em estojo de polipropileno, com tampa. Deverá 
possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 22,05 R$ 88,20 

  2.51 

Caixa de luz – Equipamento de projeção luminosa para experimentações lúdicas. Deverá 
ser confeccionado predominantemente em MDF “medium density fiberboard”. Deverá 
possuir alça termoplástica para transporte, o painel necessitará ser de acrílico leitoso na cor 
branca, e ser fabricado pelo processo (CAST) para melhor qualidade óptica. Deverá possuir 
internamente no mínimo 9 colunas de leds RGB distribuídas uniformemente em uma área 
de trabalho de 450 x 450mm (podendo as medidas variar até 5%), possuir painel de controle 
com revestimento em policarbonato, com entrada de alimentação de 12Vcc do tipo J4 2,1 
x 5,5mm com polarização identificada de modo indelével e também identificação do ponto 
ótimo para entrada de comandos via controle remoto infravermelho que permite a 
modificação da cor da luz emitida, podendo-se alternar entre, no mínimo 14 cores e 3 
efeitos visuais pré-programados, através de teclas do tipo “soft-touch” além das teclas liga 
e desliga. Deverá acompanhar fonte de alimentação chaveada com plug P4 2,1 x 5,5mm 
com 3m de comprimento sem emendas, Dimensões aproximadas 450 x 450 x 65mm. 

4 R$ 1.019,69 R$ 4.078,76 

  2.52 

Mosaico geométrico – O conjunto deverá ser confeccionado em plástico polipropileno 
atóxico de alto brilho, de cores vivas, contendo, no mínimo, 100 peças nos formatos de 
losango, quadrado, triângulo e hexágono, com base de aproximadamente 22mm. Deverá 
ser acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 27,86 R$ 111,44 

  2.53 

Numeral e quantidade com pinos – Deverá ser confeccionado em madeira, conter no 
mínimo 18 peças de aproximadamente 60x60x20mm e 45 pinos coloridos. Deverá ser 
acondicionado em caixa de madeira. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 30,65 R$ 122,60 
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  2.54 

Conjunto de número e quantidades – Braille – Deverá ser confeccionado em EVA, conter 
no mínimo 10 placas coloridas medindo aproximadamente 240x120x6mm cada uma. Cada 
placa deverá apresentar números vazados de 1 a 10 na margem esquerda e, na outra parte, 
figuras geométricas que expressam a quantidade correspondente ao número representado. 
No canto inferior esquerdo, as placas devem trazer a identificação dos números em plástico 
poliestireno, na medida aproximada de 30x30mm. Deverá ser acondicionado em caixa de 
madeira. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

2 R$ 135,59 R$ 271,18 

  2.55 

Numeral e quantidade com associação em Libras – O conjunto deverá ser confeccionado 
em EVA, conter no mínimo 30 peças encaixadas, impresso em policromia, formado por 10 
placas medindo aproximadamente 360x120x6mm cada. Deverá ser condicionado em sacola 
plástica com zíper e alça. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 
300-3. 

4 R$ 100,80 R$ 403,20 

  2.56 

Conjunto de letras – Conjunto com, no mínimo, 170 peças/letras do alfabeto, que devem 
medir aproximadamente 30mm. Deverá ser confeccionado em polietileno rígido 
pigmentado (colorido). Deverá ser acondicionado em pote plástico rígido transparente, com 
tampa colorida. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 23,00 R$ 92,00 

  2.57 

Conjunto quebra-cabeça de animais – Conjunto com, no mínimo, 10 quebra-cabeças, cada 
um medindo aproximadamente 280x180x2,8mm, confeccionados em MDF e impresso em 
policromia. Deverá apresentar diferentes recortes para 6, 9 e 12 peças e ilustrações de 
animais. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT 
NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

3 R$ 86,91 R$ 260,73 

  2.58 

Conjunto de quebra-cabeças dos esportes – Deverá ser confeccionado em MDF e impresso 
em policromia. Deverá conter, no mínimo, 10 quebra-cabeças, cada um medindo 
aproximadamente 280x180x2,8mm, com diferentes recortes para 6, 9 e 12 peças. Deverá 
ser acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

3 R$ 87,56 R$ 262,68 
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  2.59 

Conjunto de quebra-cabeça progressivo – Conjunto com no mínimo 3 quebra cabeças 
confeccionados em papelão empastado dúplex, impressos em policromia. Cada um deverá 
medir aproximadamente 200x200x1,4mm e apresentar divisões em 4, 6 e 9 peças. Deverá 
ser acondicionado em caixa cartonada. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

3 R$ 42,92 R$ 128,76 

  2.60 

Conjunto de quebra-cabeças de divisão silábica – Deverá ser confeccionado em MDF e 
impresso em policromia, conter no mínimo 55 peças encaixáveis que formam 16 quebra-
cabeças, cada um medindo aproximadamente 120x110x2,8mm. Deverá ser acondicionado 
em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-
3. 

4 R$ 49,64 R$ 198,56 

  2.61 

Rolo de Bobath – Deverá ser confeccionado em plástico inflável de alta resistência, medindo 
750x380mm. Acondicionado em embalagem de papelão. Necessita acompanhar bomba de 
inflar. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 4 R$ 268,83 R$ 1.075,32 

  2.62 

Conjunto de montagem com peças de formato geométrico – Com no mínimo, 210 peças 
de encaixe, divididas em 6 formatos geométricos com tamanhos proporcionais entre si, 
confeccionadas em plástico polipropileno virgem, biodegradável, atóxico, brilhante, em, no 
mínimo, 5 cores vivas, sendo: triângulo com 1 pino de encaixe, mínimo 46mm cada lado e 
41mm de altura; losango com 2 pinos, equivalente a 2 triângulos; trapézio com 3 pinos, 
equivalente a 3 triângulos; paralelogramo direito com 4 pinos, equivalente a 4 triângulos; 
paralelogramo esquerdo com 4 pinos, equivalente a 4 triângulos; trapézio com 5 pinos, 
equivalente a 5 triângulos. Deverá ser acondicionado em sacola PVC cristal transparente, 
com alça e zíper. Próprio para desenvolvimento da coordenação motora, através de 
atividades de construção e exercício da criatividade. Deverá possuir certificação ABNT NBR 
NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

2 R$ 324,75 R$ 649,50 
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  2.63 

Conjunto de montagem com blocos com pinos para encaixe – Conjunto com no mínimo 
500 peças. Deverá ser confeccionado em plástico polipropileno de alto brilho e cores vivas. 
As peças possuem formatos quadrangular, retangular, curvo e triangular. Acondicionada em 
sacola de PVC cristal, com zíper e alça. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3 e Laudo de biodegradação, em conformidade com as normas ISO DIS 
15.985, ASTM D2511-12. 

2 R$ 149,61 R$ 299,22 

  2.64 

Conjunto de montagem com blocos de madeira – Conjunto com, no mínimo, 200 peças 
confeccionadas em madeira com espessura de aproximadamente 15mm, impressas em 
policromia. Deverá apresentar ilustrações de casas, placas de trânsito, meios de transporte, 
ponte, telhados, relógio. Deverá ser acondicionada em sacola de PVC cristal, com zíper e 
alça, e possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

2 R$ 173,85 R$ 347,70 

  2.65 

Conjunto de montagem de conexão frontal – Deverá ser confeccionado em plástico 
polipropileno virgem, biodegradável, atóxico, em ao menos 5 cores vivas de alto brilho. 
Deverá ser composto por 500 peças em formatos para 12, 8, 4 e 2 encaixes, telhado, boneco 
e eixo com rodas. Deverão ser acondicionadas em sacola de PVC cristal transparente, com 
bordas em vivo brilhante e alça e possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 
300-3 e Laudo de biodegradação, em conformidade com as normas ISO DIS 15.985, ASTM 
D2511-12. 

2 R$ 176,75 R$ 353,50 

  2.66 

Conjunto de montagem com blocos de diferentes encaixes e rodas – As peças deverão ser 
confeccionadas em plástico polipropileno virgem, biodegradável, atóxico, em ao menos 5 
cores vivas de alto brilho. Composto por, no mínimo, 500 peças com diversos encaixes, nos 
formatos: rodas livres com rolamento, semicírculo, chave de boca dupla e barras paralelas 
em três tamanhos diferentes. Deverá ser acondicionado em sacola de PVC cristal 
transparente, com bordas em vivo brilhante e alça. Deverá possuir certificação ABNT NBR 
NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3 e Laudo de biodegradação, em conformidade com as 
normas ISO DIS 15.985, ASTM D2511-12. 

2 R$ 167,20 R$ 334,40 
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  2.67 

Conjunto de montagem com blocos do tipo plug – As peças deverão ser confeccionadas 
em plástico polipropileno virgem, biodegradável, atóxico, em ao menos 5 cores vivas de alto 
brilho. Deverá ser composto por, no mínimo, 500 peças com 4, 3, 2 e 1 encaixe, sendo no 
mínimo: em formato “L” com 4 pinos, em formato “L” com 3 pinos, em curva com 3 pinos, 
além de reto com 3, 2 e 1 pino de encaixe. Deverá ser acondicionado em sacola de PVC 
cristal transparente, com bordas em vivo brilhante e alça. Deverá possuir certificação ABNT 
NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3 e Laudo de biodegradação, em conformidade com as normas ISO DIS 
15.985, ASTM D2511-12. 

2 R$ 204,85 R$ 409,70 

  2.68 

Conjunto de sequência de imagens – transformação – Deverá ser confeccionado em MDF, 
impressas em policromia, contendo no mínimo 16 peças, cada uma medindo 
aproximadamente 75x75x2,8mm. Deverá ser acondicionado em caixa de madeira. Deverá 
possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 24,41 R$ 97,64 

  2.69 

Conjunto de sequência de imagens – cotidiano – Deverá ser confeccionado em MDF, 
impresso em policromia, contendo no mínimo 16 peças, cada uma medindo 
aproximadamente 75x75x2,8mm. Deverá ser acondicionado em caixa de madeira. Deverá 
possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 24,41 R$ 97,64 

  2.70 

Tangram – Deverá ser confeccionado em plástico polipropileno atóxico, com no mínimo 70 
peças coloridas para formar 10 quadrados de aproximadamente 150x150x2,8mm. Deverá 
ser acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 58,83 R$ 235,32 

  2.71 

Tapete de letras – O conjunto deverá ser confeccionado em EVA, contendo 26 placas em 
letra de forma (maiúsculas e minúsculas) que permitam encaixes uma as outras, medindo 
aproximadamente 300x300x8mm cada. Desenvolve noções de escrita e leitura; e a 
identificação e o uso do alfabeto. Deverá ser acondicionado em sacola de PVC transparente, 
com zíper e alça. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

1 R$ 186,15 R$ 186,15 
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  2.72 

Tapete de números – O conjunto deverá ser confeccionado em EVA, com 10 placas que 
permitam encaixe das peças com números de 0 a 9, cada placa medindo aproximadamente 
300x300x08mm, conter ao menos 02 marcadores em EVA para jogo de amarelinha. Deverá 
ser acondicionado em sacola de PVC transparente, com zíper e alça. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

2 R$ 112,64 R$ 225,28 

  2.73 

Teatro de fantoches em madeira – Deverá ser confeccionado em madeira e MDF contendo 
silhueta de palco com cortina e impressão em policromia, medindo aproximadamente 
603x850x40mm (fechado), com abas laterais para suporte medindo aproximadamente 
235x675x20mm cada porta. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

1 R$ 173,24 R$ 173,24 

  2.74 

Maleta de projeção de luz e sombras – Equipamento didático de projeção de luz e sombra. 
O equipamento deverá ser portátil e desmontável, confeccionado predominantemente em 
MDF “medium density fiberboard” e apresentar tela de acrílico leitoso na cor branca 
medindo aproximadamente 470 x 470mm, fabricado pelo processo (CAST) para melhor 
qualidade óptica, possui projetor de luz, com medidas aproximadas 65 x 65 x 165mm, este, 
confeccionado predominantemente em aço carbono com tratamento anticorrosivo pelo 
sistema epóxi pó eletrostático, deverá possuir lâmpada bi-pino alógena de no mínimo 12V  
30W fixada através de um soquete cerâmico com revestimento de mica, possui regulagem 
de foco através de manípulo com rosca M4; deverá possuir ventilação forçada para 
resfriamento da lâmpada, através de ventoinha 12V e saídas de ar, posicionadas no corpo 
do equipamento. Deverá acompanhar fonte de alimentação chaveada com plug P4 2,1 x 
5,5mm com 3m de comprimento sem emendas, acompanhar também, instruções 
pedagógicas com roteiro adaptado de história para a realização de no mínimo uma minipeça 
teatral, bem como os personagens necessários para a realização do espetáculo. Medidas 
externas aproximadas quando montado; 650mm de altura, 710mm de largura e 450mm de 
profundidade. As medidas poderão sofrer alteração de 5%. 

1 R$ 1.900,51 R$ 1.900,51 
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  2.75 

Trânsito com semáforo elétrico – O conjunto deverá ser confeccionado em MDF, conter no 
mínimo 14 placas de trânsito, impressas em silk screen, medindo aproximadamente 
200x200mm cada; 15 suportes de aproximadamente 500mm de altura; 01 semáforo 
elétrico com leds de alta luminosidade; controle remoto por fios medindo 04 metros; 
bateria de 09 volts e chave seletora com 03 funções. Deverá ser acondicionado em caixa de 
papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3.  

1 R$ 600,96 R$ 600,96 

  2.76 

Túnel em tecido colorido – Deverá ser confeccionado em tecido de poliéster colorido e 
lavável, revestida com mola espiral, medindo aproximadamente 4000x500mm. Deverá ser 
acondicionada em sacola de tecido de poliéster com zíper e alça. Deverá possuir certificação 
ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

1 R$ 399,51 R$ 399,51 

  2.77 

Carrinho móvel – Deverá incluir uma caixa para acondicionar os livros, confeccionada em 
MDF com 4 rodas, nas medidas aproximadas de55x40x63. Deverá possuir plotagem com a 
identificação da função da caixa – biblioteca itinerante.   1 R$ 175,04 R$ 175,04 

  2.78 

Calendário mensal – material com configuração de calendário para registrar uma data ou 
intervalo de dias, sendo possível indicar dia, dia da semana e mês. Deverá ser utilizado para 
estabelecer relações entre o intervalo de duração de um evento, estudar contagem de 
tempo, combinatória e fração. Confeccionada em MDF com medidas aproximadas de 
800x600x20 mm. 

5 R$ 240,68 R$ 1.203,40 

  2.79 

Jogo da memória – brinquedos e brincadeiras – jogo confeccionado em MDF, com 30 peças 
impressas em policromia, cada uma medindo aproximadamente 50x50x2,8mm. Deverá ser 
acondicionado em estojo de polipropileno com tampa. 

4 R$ 22,05 R$ 88,20 

  2.80 

Quebra-cabeças – arte rupestre – Conjunto com 04 quebra-cabeças, medindo 
aproximadamente 280x180x2,8mm cada. Deverão ser confeccionados em MDF e impressos 
em policromia. Deverão apresentar recortes com, no mínimo, 12 peças e ilustrações de 
artes rupestres. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. 

4 R$ 35,36 R$ 141,44 
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  2.81 

Jogo da velha adaptado – Composto por um tabuleiro em MDF de 3mm com abertura 
circular em todos os espaços, medindo 23,5x23,5mm. Acompanham 10 peças em madeira, 
sendo 5 em formato de X e 5 em formato de círculo. Acondicionada em embalagem plástica. 

6 R$ 79,99 R$ 479,94 

  2.82 

Dominó de frutas em Libras – Confeccionado em MDF, impresso em policromia, compostos 
por 28 peças com ilustrações em língua de sinais, cada peça medindo 70x35x28mm. 
Acondicionado em caixa de madeira. 

6 R$ 19,82 R$ 118,92 

  2.83 

Dominó de animais em Libras – Confeccionado em MDF, impresso em policromia, 
compostos por 28 peças com ilustrações em língua de sinais, cada peça medindo 
70x35x28mm. Acondicionado em caixa de madeira. 6 R$ 19,82 R$ 118,92 

  2.84 
Lupa – Equipamento para magnificação de imagens. Confeccionado em plástico e lente de 
vidro com medidas de 150 mm e Ø 90 mm. 8 R$ 15,59 R$ 124,72 

  
2.85 

Suporte para caixa de luz – Deverá ser confeccionada em material P.E.T.G cristal, cada um 
medindo aproximadamente 500x500x50mm. Deverá ser acondicionado em caixa de 
papelão. 

4 R$ 196,92 R$ 787,68 

  

2.86 

Instrumento digital para ampliação de imagens – Deverá proporcionar um aumento de 
imagens de até 1600X e conter pelo menos 7 leds de cor branca com controle de intensidade 
luminosa, deverá ser compatível com uso em desktop, laptop e smartphones. Possibilitar a 
captura de imagens no formato JPEG e gravação de vídeos no formato MP4/AVI. As medidas 
aproximadas do instrumento digital de 12 cm comprimento e 03 cm de largura. 
Acompanhar 1 suporte e um cabo USB. 

1 R$ 262,56 R$ 262,56 

  

2.87 

Instrumento para compactação Botânica – Deverá ser confeccionado em medidas 
aproximadas de 20cm x 20cm x 9cm em 2 pranchas de madeira MDF, 4 parafusos, 4 arruelas 
de metal, 4 fechos borboletas, 3 placas de papelão (20cm x 20cm). As características do 
recurso podem variar de acordo com o lote. 

4 R$ 98,46 R$ 393,84 
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2.88 

Espelho biombo para representações gráficas – Confeccionado em MDF em medidas 
aproximadas de 58 cm de comprimento, 5mm de espessura, 29 cm de altura. As 
características do recurso podem variar de acordo com o lote. 2 R$ 123,93 R$ 247,86 

  

2.89 

Cozinha infantil – Confeccionado em polietileno rotomoldado virgem de alta densidade, 
com tratamento contra a ação dos raios ultravioletas e antiestático. Composta por 05 - 
módulos de encaixes, sendo: 01- modulo com parede medindo aproximadamente 1,31 cm 
de altura X 2,23 cm de largura X 62cm de profundidade. 01- Janela deslizante com duas 
bandas, 01 - coifa, 02- prateleiras, textura em alto relevo imitando um ambiente real em 
rotomoldado incorporada à parede sem fixação por parafusos, 01- modulo contendo no 
mínimo 5 dos itens a seguir: cooktop, escorredor de pratos e talheres, tábua de cortar, pia, 
torneira, lixeira e relógio de parede, acessórios rotomoldado e incorporados ao modulo sem 
fixação de parafusos. 01 - Módulo contendo um forno elétrico com duas gavetas de correr, 
01 módulo contendo 01 - lava louças e 01 módulo contendo 01 geladeira 
com dois compartimentos e duas prateleiras, 01 dispenser de água na porta com botões em 
relevo. Dimensões com tolerância de +/- 5%. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-
1 e ABNT NBR NM 300-3. 

1 R$ 4.612,03 R$ 4.612,03 

  2.90 

Coleção de livros de práticas pedagógicas da Educação Infantil – composto de 02 volumes 
– Volume 1 para crianças de 0 a 3 anos, e Volume 2 para crianças de 4 e 5 anos, possuindo, 
no mínimo, 170 páginas cada.  Capa: 20,5 x 27,5cm, 4x4 cores, Couchê Brilho 250g. Miolo: 
páginas, 20,5 x 27,5cm, 4 cores, off set 75g.). 

20 R$ 240,68 R$ 4.813,60 

  2.91 

Coleção de livros da criança – Composta de no mínimo 20 títulos, com temas exclusivos 
sobre inclusão, onde apresente de forma lúdica esses temas para as crianças, sendo 
apresentado com no mínimo 25 páginas, ilustradas com desenhos inéditos, com impressão 
colorida em papel couché brilho 90g, capa em papel acartonado 250g/m2, laminação brilho, 
impressão 4x4, em acabamento canoa grampeado, no tamanho de 250x210mm.  

6  R$ 393,84 R$ 2.363,04 

3  SUPORTE PEDAGÓGICO       
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  3.1 

Curso de capacitação presencial – Curso de formação para educadores, com carga horária 
de 16 horas formativas. Na modalidade presencial, em que devem ser apresentados 
conteúdos teóricos e práticos para a melhor utilização dos recursos do Laboratório Brincar 
e Aprender.   

4 
Educadores 

R$ 1.991,08 R$ 7.964,32 

   
3.2 

Assessoria técnico-pedagógica on-line – Através de plataforma específica. Por meio dela, 
professores/educadores, terão acesso à formação continuada, visando o acompanhamento 
e relançamento pedagógico da utilização dos materiais presentes no Laboratório. 

10 
Acessos 

R$ 218,80 R$ 2.188,00 

KIT DE ROBÓTICA  
LABORATÓRIO LÚDICO PEDAGÓGICO - EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Item Subitem Descrição Unidade Quantidade por 
subitem 

Valor Unitário Valor Total 

4 LABORATÓRIO DE ROBÓTICA EDUCACIONAL –Ensino Infantil   

 4.1 CONJUNTO DE PEÇAS PARA CONSTRUÇÃO DE MODELOS 
1 Especificações: 
- Possuir, no mínimo, 500 (quinhentas) peças plásticas que possibilitem 
atividades que promovam o uso de diferentes linguagens – plástica, 
literária, musical, teatral etc., por meio da construção de sistemas simples 
(máquinas, equipamentos, meio de transporte, animais etc.). 
- As peças deverão, ser de, no mínimo, 5 cores diferentes - 
obrigatoriamente as cores primárias (amarelo, vermelho e azul) e mais 
duas diferentes - que possibilitarão explorar as cores com as crianças, 
conteúdo importante nessa fase de desenvolvimento. 
- Deverá incluir, no mínimo, 20 (vinte) orientações de montagens de 
modelos que podem ser construídos com o kit. 
2 Tipologia: 
- O conjunto deverá possuir: blocos de construção quadrados que 
possibilitem o encaixe nos seis lados tipos macho/fêmea na mesma peça; 
blocos de construção triangulares que possibilite o encaixe lateral tipos 

Conjunto 10 

R$ 828,95 R$ 8.289,50 



 

 

Av. Andrômeda, 2.000, Bloco 06, Nível 06, Green Valley, Alphaville Empresarial, Barueri/SP 

CEP. 06473-000 - Fone: (11) 2424-8170 – e-mail: administrativo@cioeste.sp.gov.br   

macho/fêmea na mesma peça; eixos de no mínimo 3 tamanhos diferentes; 
2 tipos de engrenagens com, no mínimo, 5 tamanhos diferentes cada; 
manivela; rodas. 
- Deverá conter, no mínimo, 30 tipos diferentes de peças 
- Incluir peças que possibilitem montar círculos, curvas e arcos. 
- Possuir peças perfuradas que, quando associadas, sirvam como base para 
montar um conjunto de engrenagens. 
 
3 Especificações da embalagem: 
- Todas as peças deverão ser fornecidas em caixas plásticas organizadoras, 
de material resistente e com tampa, com tamanho e capacidade 
adequados para acondicionar todas as peças do kit. 

4.2 ROBÔ INTERATIVO 
 
1 Especificações: 
- Robô para a introdução da aprendizagem do pensamento computacional. 
- Deverá ser composto por um painel de controle, que permitirá a 
implementação de um fluxograma básico, que deverá ser formado através 
do posicionamento de peças plásticas com cores e funções distintas, que 
promovem ações executadas pelo robô. 
- O conjunto deverá ser formado por: um painel de controle portátil, 
confeccionado em material plástico com dimensões aproximadas de 
242mm de altura, 170mm de largura e 27mm de profundidade; um robô 
móvel com dimensões aproximadas de 148mm de comprimento, 120mm 
de largura e 80mm de altura dotado de 2 tracionadores independentes que 
permitem sua movimentação em diversos sentidos, incluindo girar sobre o 
próprio eixo com conexão “wireless” (sem fio) ao painel de controle, 
obedecendo os comandos previamente programados manualmente 
através do encaixe ordenado das peças, que contém as funções que 
deverão ser executadas pelo móvel; no mínimo, 50 peças codificadoras que 
representam ações do robô, estas compatíveis com o painel de controle; 
dois tapete contendo objetivos variados. 

Conjunto 5 

R$ 5.459,96 R$ 27.299,80 
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- O robô deve executar, no mínimo, as seguintes ações: para frente, para 
direita, para esquerda, repita, emita som e execute funções 
(subprogramas) codificados pelo usuário. 
- O robô deverá ter local específico para inserir uma caneta do tipo 
marcadora para que, a medida que se deslocar sobre uma superfície 
específica, faça o traçado da trajetória do dispositivo. 
- Para o robô deve ser incluída alimentação com baterias do tipo ions de 
lítio suficiente e seu respectivo carregador inteligente com proteção contra 
sobrecarga. 
 
2 Acondicionamento e organização 
- O robô interativo deverá ser fornecido em caixa própria, com tamanho e 
capacidade adequada para acondicionar os componentes do kit. 
 

4.3 MATERIAL DIDÁTICO PARA ALUNOS – MATERIAL DE APOIO 
PEDAGÓGICO PARA ALUNOS 
 
Especificações: 
- O livro de apoio deve ser entregue na versão impressa e apresentar 
propostas de práticas utilizando o conjunto de peças para a iniciação de 
robótica educacional para a Educação Infantil. 
- Deverá apresentar, no mínimo, 10 (dez) sugestões de práticas para a 
realização de um trabalho multidisciplinar com a robótica, 
em concordância com as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação 
Básica e com a BNCC – Base Nacional Comum Curricular. 
- As práticas deverão apresentar encaminhamentos, situações-problemas, 
passo a passo das montagens propostas nas práticas e atividades 
relacionadas ao tema abordado. 
 

Exemplar 80 

R$ 144,16 R$ 11.532,60 
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4.4 MATERIAL DIDÁTICO PARA PROFESSORES – MANUAL PARA PROFESSOR 
 
Especificações: 
- O livro de apoio deve ser entregue na versão impressa. 
-  Deverá ter o mesmo conteúdo do livro de apoio para o aluno, com as 
respostas das questões propostas, relacionando para cada prática os 
campos de experiências, objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, 
os conteúdos abordados, sugestões para diferentes encaminhamentos e 
informações complementares para o desenvolvimento de novos 
projetos. 
- Deverá conter um capítulo ou outro em outro volume, sugestões de 
encaminhamento para iniciar o ensino de programação com os alunos 
utilizando o robô interativo. Deverá apresentar, no mínimo: 
fundamentação teórica, descrição das partes que compõe o robô 
interativo, como ele funciona, como programá-lo e sugestões de práticas 
para a realização em sala de aula. 
 

Exemplar 4 

R$ 159,16 R$ 636,64 

4.5 Guia de montagem 
Livro impresso para o aluno, colorido e não consumível, contendo as 
etapas das montagens dos modelos propostos passo a passo. Esse guia 
permite ao aluno entender as funções das peças do kit e de que forma que 
elas se relacionam entre si, para posteriormente elaborar novos projetos 
de montagem. 
Contém também a lista de peças, com a imagem, código e quantitativo, 
além de orientações na utilização de materiais alternativos, quando estes 
se fazem necessários. 

Exemplar 10 

R$ 156,45 R$ 1.564,50 

4.6 FORMAÇÃO PARA EDUCADORES 
Etapas de formação por professor/educador: 

Educador 4 
R$ 1.990,62 R$ 7.962,48 
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Curso de formação presencial 
- Curso de formação de 8 (oito) horas. Nesta etapa, o educador deverá 
adquirir conhecimentos teóricos e práticos para atuarem como 
facilitadores no desenvolvimento de atividades com o Laboratório de 
robótica educacional – Educação Infantil. 
 
- Poderão ser formados grupos ou turmas de professores/educadores. 

 
- Deverão ser explorados os seguintes conteúdos nesta etapa de 
formação: 

• Conceitos de tecnologia; 

• Tecnologia educacional; 

• Robótica e robótica educacional; 

• Exploração dos kits; 

• Utilização e aplicação do material didático de apoio; 

• Metodologia e planejamento de uso. 
 
Curso de formação à distância 

- O educador terá acesso a uma plataforma digital onde realizará um 
curso de, no mínimo, 10 (dez) horas sobre o Laboratório de robótica 
educacional – Educação Infantil. 
- O curso deverá ser organizado em módulos e utilizar recursos 
estáticos e dinâmicos, tais como som, imagens, vídeos, animações, 
gráficos e textos. 
- Além disso, por meio da plataforma digital deverão ser 
disponibilizadas, no mínimo: versão digital de todos os livros deste lote 
e sugestões de novos modelos para montar com o kit. 

 

4.7 ASSESSORIA PRESENCIAL 
 

Acesso            4 
R$ 601,20 R$ 2.404,80 
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- A CONTRATADA deverá realizar a assessoria técnico-pedagógica de 10 
(dez) horas por escola a ser realizada durante o período de 1 (um) ano a 
contar a partir do início do processo de capacitação. Essa etapa visa o 
aprimoramento do trabalho a ser desenvolvido, através do 
acompanhamento de profissionais qualificados, bem como dar 
continuidade ao processo de formação dos professores. 
 
- Para isso, a empresa vencedora deverá designar um Assessor por escola, 
para assessorar presencialmente o andamento dos projetos que utilizam 
os kits. 
 
- Funções do ASSESSOR: 

• Assessorar no encaminhamento pedagógico dos projetos; 

• Receber mensalmente as informações repassadas pela equipe 
pedagógica da escola sobre o desenvolvimento das aulas, utilizando 
os kits; 

• Acompanhar o planejamento da escola no que se refere ao projeto 
em questão; 

• Relatar o desenvolvimento dos trabalhos práticos, na forma de 
planilhas ou relatório. 

 

VALOR TOTAL DO LABORATÓRIO R$ 125.373,82 
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LOTE 2 
LABORATÓRIO LÚDICO PEDAGÓGICO 

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS 

Item  Sub Item 
 DESCRIÇÃO  

Quant/Lab 
Valor Unitário Valor Total 

1  
 

    

  

1.1 

Unidade de armazenagem – Fabricada em chapas de aço laminado com pintura epóxi, ou 
material que apresente a mesma durabilidade e segurança na utilização, deve apresentar 
medidas compatíveis com o armazenamento organizado e adequado dos materiais que 
ficarão armazenados, exigindo-se, no mínimo, 4 prateleiras internas sendo 1 fixa e 3 
removíveis para uma melhor organização e durabilidade dos materiais adquiridos. O 
sistema de fechamento das portas deverá ser com fechadura tipo Yale, com puxador em 
perfil plástico e pés niveladores para regulagem junto ao solo. 

1 R$ 4.523,51 R$ 4.523,51 

  

1.2 

Estante organizadora lúdica – Deverá ser confeccionada em polietileno rotomoldado, 
atóxico, com aditivações anti-UV e antiestático e pigmentação a quente assegurando a 
qualidade da coloração, ou material que apresente a mesma durabilidade e segurança na 
utilização. Deverá ser formada por barras metálicas de sustentação em 3 níveis encaixadas 
a laterais com formato lúdico, tendo em vista o público a que se destina, cada uma 
comportando 3 cestas coloridas encaixáveis com alças. Montagem através de encaixes 
parafusados. Medidas aproximadas (montada): altura 80cm x comprimento 42cm x largura 
87cm. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3.  

1 R$ 1.284,74 R$ 1.284,74 

  

1.3 

Estante organizadora modular – Deverá ser confeccionada em polietileno rotomoldado, 
atóxico, com aditivações anti-UV e antiestático e pigmentação a quente assegurando a 
qualidade da coloração, ou material que apresente a mesma durabilidade e segurança na 
utilização. Deverá ser formada por, no mínimo, 4 módulos desmontáveis e 12 bandejas 
deslizantes, coloridas. A montagem dever ser totalmente por encaixe, sem a necessidade 
de uso de ferramentas ou acessórios para fixação. Medidas aproximadas (montada): altura 
83cm x comprimento 1,87cm x largura 32,5cm. Produto com certificação ABNT NBR NM 
300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

1 R$ 2.769,62 R$ 2.769,62 

2   MATERIAIS E EQUIPAMENTOS        
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2.1 

Ábaco aberto – O material deverá ser confeccionado em madeira, base medindo 
aproximadamente 325x60x20mm, 5 hastes em madeira medindo aproximadamente 
270mm de altura X 10mm de diâmetro, 50 argolas coloridas em plástico poliestireno atóxico 
de alto brilho, medindo aproximadamente 10mm de altura X 35 mm de diâmetro, 
possuindo orifício ao centro medindo aproximadamente 11mm de diâmetro, 
representando unidade, décimo, dezena, centena e milhar. Deverá ser acondicionado em 
embalagem plástica. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-
3. 

5 R$ 24,83 R$ 124,15 

  

2.2 

Ábaco de seriação – Deverá ser confeccionado em madeira, a base medindo 
aproximadamente 350x70x17mm, possuir 9 hastes de aproximadamente 220mm de altura 
x 10mm de diâmetro; 45 argolas coloridas em plástico poliestireno atóxico de alto brilho, 
com aproximadamente 10mm de altura x 35mm de diâmetro. As argolas devem possuir um 
orifício ao centro de aproximadamente 11mm de diâmetro, e representar a quantidade de 
1 a 9. Deverá ser acondicionado em embalagem plástica e possuir certificação ABNT NBR 
NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

5 R$ 29,20 R$ 146,00 

  

2.3 

Acróstico – Deverá ser confeccionado em EVA, impresso em silk screen, conter no mínimo 
160 peças medindo aproximadamente 30x25x6mm cada. Deverá ser acondicionado em 
sacola de PVC transparente, com zíper e alça e possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 25,16 R$ 100,64 

  

2.4 

Alfabeto em Libras – O conjunto deverá conter, no mínimo, 26 placas em EVA, cada uma 
com a medida aproximada de 100x150x6mm, impresso em silk-screen, apresentar as letras 
do alfabeto que devem ser destacáveis. Deverá ser acondicionado em caixa de madeira. 
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 34,12 R$ 136,48 

  

2.5 

Alfabeto ilustrado – Deverá ser confeccionado em MDF e impresso em policromia, conter, 
no mínimo, 78 peças encaixadas em três partes, que deverão formar, no mínimo, 26 placas 
de aproximadamente 70x132x2,8mm. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. 
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 53,32 R$ 213,28 
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2.6 

Alfabeto ilustrado Libras – Deverá ser confeccionado em MDF e impresso em policromia, 
conter no mínimo 78 peças encaixadas em três partes, que formarão, no mínimo, 26 placas 
de aproximadamente 125x50x2,8mm. Deverá ser acondicionado em caixa de madeira. 
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3.  

4 R$ 60,87 R$ 243,48 

  

2.7 

Alfabeto móvel em MDF – Deverá ser confeccionado em MDF, conter no mínimo 60 peças 
em letra de forma maiúscula de, no mínimo, 50x50x3mm cada. Deverá ser acondicionado 
em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-
3. 

4 R$ 33,98 R$ 135,92 

  

2.8 

Conjunto silábico – O conjunto deverá ser confeccionado em EVA e impresso em silk screen, 
conter no mínimo 354 peças com medida aproximada de 40x40x6mm. Deverá ser 
acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

5 R$ 50,52 R$ 252,60 

  

2.9 

Quebra-cabeça para aprender horas – Jogo com, no mínimo, 24 peças, confeccionadas em 
MDF e impressas em policromia. As peças devem se encaixar em duas partes e formar, no 
mínimo, 12 quebra-cabeças, cada um medindo aproximadamente 140x70x2,8mm. Deverá 
ser acondicionado em caixa de papelão e possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT 
NBR NM 300-3. 

4 R$ 41,08 R$ 164,32 

  

2.10 

Bingo de letras – O Jogo deverá conter no mínimo 30 tabuleiros em MDF, impressos em 
policromia, com medida aproximada 120x120x2,8mm; com no mínimo 500 marcadores 
coloridos em EVA, 26 letras de fôrma maiúscula (medida aproximada 50x50x6mm) e 01 
sacola confeccionada em tecido. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. Deverá 
possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

3 R$ 119,25 R$ 357,75 

  

2.11 

Bingo do Alfabeto em Libras – O jogo deve ser produzido em MDF e os marcadores em EVA, 
impresso em policromia, sendo no mínimo 20 tabuleiros em MDF medindo 
aproximadamente 105x98mm, mínimo de 45 marcadores em borracha EVA e 26 letras de 
forma maiúscula (48x52x5,6mm). Deverá ser acondicionado em caixa de madeira. Deverá 
possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

3 R$ 90,36 R$ 271,08 
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2.12 

Blocos lógicos – Deverá ser confeccionado em plástico poliestireno atóxico de alto brilho, 
de cores vivas, contendo, no mínimo, 48 peças em 3 cores diferentes (amarela, azul e 
vermelha), medindo entre 20x40x0,6mm e 70x70x18mm. Tem como objetivo desenvolver 
noções de figuras geométricas, conjuntos, espessura, tamanho e cores. Deverá ser 
acondicionado em caixa de madeira e possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR 
NM 300-3. 

3 R$ 78,46 R$ 235,38 

  

2.13 

Caixa sistema monetário – O Material necessita oportunizar a vivência de situações que 
envolvem o Sistema Monetário Brasileiro, contendo, no mínimo, 120 moedas de plástico, 
dentro do padrão monetário nacional, 100 notas de 2 reais, 100 notas de 5 reais, 50 notas 
de 10 reais, 50 notas de 20 reais, 50 notas de 50 reais e 20 notas de 100 reais. Todas as 
notas deverão ser confeccionadas em tamanho reduzido de aproximadamente 45x100mm 
imitando as notas do Real. Deverá ser acondicionado em caixa com divisórias para as 
cédulas e moedas com dimensões mínimas de 300x150mx40mm. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

3 R$ 189,58 R$ 568,74 

  

2.14 

Conjunto jogos tradicionais – O conjunto necessita ser confeccionado em MDF e madeira, 
impresso em policromia, conter no mínimo 05 jogos de tabuleiro com medidas aproximadas 
a 235x235mm, sendo: dama, trilha, jogo da velha, xadrez e ludo. Deverá ser acondicionado 
em estojo de madeira medindo aproximadamente 260x260x60mm. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

3 R$ 76,27 R$ 228,81 

  

2.15 

Conjunto letras e números – Deverá ser confeccionado em plástico polietileno atóxico de 
alto brilho, de cores vivas, conter, no mínimo, 1000 peças, sendo 26 conjuntos de números 
de 0 a 9, 26 conjuntos do alfabeto de A a Z e 13 conjuntos de vogais, cada uma medindo 
aproximadamente 30mm. Deverá ser acondicionada em sacola de PVC transparente com 
zíper e alça. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 90,39 R$ 361,56 
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2.16 

Conjunto de letras em Braille – Conjunto confeccionado em EVA contendo, no mínimo, 84 
peças recobertas de plástico poliestireno medindo, no mínimo, 60x60x6mm cada. As letras 
do alfabeto deverão ser aplicadas em tinta e braille, e incluem o sinal de maiúscula e o Ç. 
Todas as peças deverão apresentar marcação no canto superior direito para indicar a 
posição correta das letras. Deverá ser acondicionado em caixa de madeira. 

4 R$ 173,11 R$ 692,44 

  

2.17 

Círculo de frações – O material necessita ser confeccionado em MDF e impresso em 
policromia, conter no mínimo 12 círculos divididos de 1 inteiro a 20 avos, totalizando 96 
peças com aproximadamente 140mm de diâmetro e aproximadamente 2,8mm de 
espessura. Deve acompanhar no mínimo 3 placas de EVA medindo aproximadamente 
155x155x4mm. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação 
ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 60,67 R$ 242,68 

  

2.18 

Dominó operações – adição – Deverá ser confeccionado em MDF, impresso em policromia, 
e ser composto por 28 peças, cada uma medindo aproximadamente 35x70x2,8mm. Deverá 
ser acondicionado em maleta de polipropileno, com alça. Deverá possuir certificação ABNT 
NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 19,45 R$ 77,80 

  

2.19 

Dominó de alfabetização – Deverá ser confeccionado em MDF, impressos em policromia, e 
ser composto por 28 peças, cada uma medindo aproximadamente 35x70x2,8mm. Deverá 
ser acondicionado em maleta de polipropileno, com alça. Deverá possuir certificação ABNT 
NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 19,73 R$ 78,92 

  

2.20 

Dominó de texturas – Deverá ser confeccionado em MDF, conter 28 peças medindo, no 
mínimo, 35x70x6mm cada uma. Cada peça deverá apresentar uma divisória em baixo-
relevo e dois orifícios de, no mínimo, 25mm de diâmetro por 2mm de profundidade, nos 
quais estão dispostas, no mínimo, sete diferentes texturas de EVA. Deverá ser 
acondicionado em caixa de madeira. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 20,70 R$ 82,80 
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2.21 

Dominó operações – divisão – Deverá ser confeccionado em MDF, impressos em policromia 
e ser composto por 28 peças, cada uma medindo aproximadamente 35x70x2,8mm. Deverá 
ser acondicionado em maleta de polipropileno, com alça. Deverá possuir certificação ABNT 
NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 19,45 R$ 77,80 

  

2.22 

Dominó de divisão silábica – Deverá ser confeccionado em MDF, impresso em policromia 
e ser composto por 28 peças, com medida aproximada a 35x70x2,8mm. Deverá ser 
acondicionado em maleta de polipropileno, com alça. Deverá possuir certificação ABNT NBR 
NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 19,45 R$ 77,80 

  

2.23 

Dominó frases – Deverá ser confeccionado em MDF, impresso em policromia e ser 
composto por 28 peças, cada uma medindo aproximadamente 35x70x2,8mm. Deverá ser 
acondicionado em maleta de polipropileno, com alça. Deverá possuir certificação ABNT NBR 
NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 19,45 R$ 77,80 

  

2.24 

Dominó operações – multiplicação – Deverá ser confeccionado em MDF, impresso em 
policromia e ser composto por 28 peças, cada uma medindo aproximadamente 
35x70x2,8mm. Deverá ser acondicionado em maleta de polipropileno, com alça. Deverá 
possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 19,45 R$ 77,80 

  

2.25 

Dominó operações – subtração – Deverá ser confeccionado em MDF, impresso em 
policromia e ser composto por 28 peças, cada uma medindo aproximadamente 
35x70x2,8mm. Deverá ser acondicionado em maleta de polipropileno, com alça. Deverá 
possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 19,45 R$ 77,80 

  

2.26 

Espelho mágico – Material didático para desenhar imagens simétricas por meio de um 
espelho que reflete uma imagem qualquer. O material deverá possibilitar o 
desenvolvimento de habilidades de desenho e permitir trabalhar conceitos de geometria 
plana e simetrias. Dimensões aproximadas: 300x200mm. Deverá ser acondicionado em 
embalagem plástica. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-
3. 

4 R$ 52,57 R$ 210,28 
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2.27 

Escala Cuisenaire – deverá ser confeccionado em madeira, com no mínimo 294 barras em 
10 cores diferentes, medindo aproximadamente 10x10mm a 10x100mm, cada cor trazendo 
a ideia de quantidade. Deverá ser acondicionado em caixa de madeira e possuir certificação 
ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

5 R$ 84,68 R$ 423,40 

  

2.28 

Jogo da reciclagem – Deverá ser confeccionado em MDF, contendo 02 tabuleiros medindo 
aproximadamente 305x195x2,8mm: com no mínimo 60 fichas ilustradas em mdf, de 
aproximadamente 40x40x2,5mm, impressas em policromia; 04 peões e 01 dado. Deverá ser 
acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 99,78 R$ 399,12 

  

2.29 

Fantoches de animais domésticos em feltro – Deverão ser confeccionados em feltro, com 
boca articulada. O conjunto deverá conter, no mínimo, 10 fantoches (cavalo, cachorro, 
coelho, pato, vaca, galo, ovelha, porco, gato e papagaio) e medir aproximadamente 280mm 
de altura cada um. Deverá ser acondicionado em embalagem plástica. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

1 R$ 123,97 R$ 123,97 

  

2.30 

Fantoches de animais selvagens em feltro – Deverão ser confeccionados em feltro, com 
boca articulado, O conjunto deverá conter, no mínimo, 10 fantoches (jacaré, macaco, 
elefante, leão, tartaruga, girafa, arara, sapo, lobo e tucano) e medir aproximadamente 
280mm de altura. Deverá ser acondicionado em embalagem plástica. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

1 R$ 123,97 R$ 123,97 

  

2.31 

Fantoches família branca – Deverão ser confeccionados em tecido estampado, espuma e 
pluminha, com boca articulada. O conjunto deverá conter, no mínimo, 06 fantoches (avô, 
filha, pai, avó, filho e mãe) medindo aproximadamente 330mm de altura cada um. Deverá 
ser acondicionado em embalagem plástica. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-
1 e ABNT NBR NM 300-3. 

2 R$ 143,65 R$ 287,30 
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2.32 

Fantoches família negra – Deverão ser confeccionados em tecido estampado, espuma e 
pluminha, com boca articulada. O conjunto deverá conter, no mínimo, 06 fantoches (avô, 
filha, pai, avó, filho e mãe) e medir aproximadamente 330mm de altura cada um. Deverá 
ser acondicionado em embalagem plástica. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-
1 e ABNT NBR NM 300-3. 

2 R$ 143,65 R$ 287,30 

  

2.33 

Jogo de cartas do alfabeto – Deverá ser confeccionado em papel cartão tríplex 300g/m², 
conter 145 cartas, sendo 5 jogos completos do alfabeto e 3 jogos de vogais, cada carta 
medindo 85x53mm aproximadamente. O material deverá apresentar letras do alfabeto no 
centro da carta e nas extremidades a mesma letra escrita nas versões manuscrita e de 
imprensa maiúscula e minúscula. Deverá ser acondicionado em sacola de PVC cristal. 
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

5 R$ 97,80 R$ 489,00 

  

2.34 

Jogo de cartas de números – Deverá ser confeccionado em papel cartão tríplex 300g/m², 
conter no mínimo 100 cartas, sendo, no mínimo, 10 cartas de cada número, cada carta 
medindo aproximadamente 85x53mm. O material deverá apresentar números de 0 a 9 no 
centro da carta e nas extremidades os mesmos números em tamanho reduzido.  Deverá ser 
acondicionado em sacola de PVC cristal. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

5 R$ 65,51 R$ 327,55 

  

2.35 

Jogo das operações – Deverá ser confeccionado em MDF, deverá contém no mínimo 4 
placas com impressão em policromia, sendo ao menos 2 placas para registro de pontos, 
uma placa com tabela de referência para cálculos de multiplicação e uma placa com tabela 
de referência para cálculos de divisão, cada uma medindo aproximadamente 
210x150x2,8mm; dois dados e uma roleta confeccionada em plástico. Deverá ser 
acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 107,73 R$ 430,92 
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2.36 

Jogo para exploração de cantigas folclóricas – Deverá ser composto por, no mínimo, caixa 
que armazena roleta com as propriedades do som, um microfone de plástico, cartelas no 
tamanho 30x20 cm aproximadamente onde são impressas e ilustradas, no mínimo, 10 
cantigas folclóricas com laminação fosca frente e verso, 10 cartões medindo 5x5cm 
aproximadamente com imagens referentes as cantigas e um suporte de cabeça em eva. 
Deverá acompanhar um livreto de apoio pedagógico para o professor apresentando 
intenção pedagógica, objetivos de aprendizagem, regras do jogo, percursos didáticos para 
a sala de aula e portfólio a partir do jogo com 5 proposições para os alunos. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 120,13 R$ 480,52 

  

2.37 

Jogo sobre alimentação saudável – Jogo pedagógico que deverá ser composto por uma 
caixa com, no mínimo, 7 tabuleiros medindo aproximadamente 42 cm x 30 cm com 
ilustração de pratos, 7 tabuleiros no formato de cardápios medindo aproximadamente 
42cm x 30 cm dobrados com 3 vincos produzidos e acoplados cartão com cartão e laminação 
fosca frente e verso. Deverá possuir 42 cartas com imagens de diferentes alimentos e uma 
roleta. Deverá acompanhar um livreto de apoio pedagógico para o professor apresentando 
intenção pedagógica, objetivos de aprendizagem, regras do jogo, percursos didáticos para 
a sala de aula e portfólio a partir do jogo com 5 proposições para os alunos. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 261,08 R$ 1.044,32 

  

2.38 

Jogo da classificação silábica – Deverá ser confeccionado em mdf, contendo no mínimo 60 
cartas, cada uma medindo aproximadamente 50x75mm, e 4 tabelas em MDF, medindo 
aproximadamente 160x160x2,8mm, impressas em policromia. Deverá ser acondicionado 
em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-
3. 

4 R$ 129,66 R$ 518,64 
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2.39 

Jogo sobre árvores e seus frutos – Deverá ser composto de uma caixa que armazena, no 
mínimo, 36 peças tamanho aproximado de 100 x 200mm, cartão acoplados horle e 
laminação fosca frente e verso. Deverá acompanhar um livreto de apoio pedagógico para o 
professor apresentando intenção pedagógica, objetivos de aprendizagem, regras do jogo, 
percursos didáticos para a sala de aula e portfólio a partir do jogo com 5 proposições para 
os alunos. Deverá incluir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 165,91 R$ 663,64 

  

2.40 

Jogo de produção de fábulas em imagens e texto – Deverá ser composto por uma caixa 
com, no mínimo, 6 tabuleiros acoplados em cartão/ cartão no tamanho aproximado de 
20cm x 40 cm, 18 cartas ilustradas e 6 cartelas com tamanho aproximado de 20cm x 15 cm 
com fábulas escritas em 3 parágrafos produzidas em cartão 300 g, com laminação fosca. 
Deverá acompanhar um livreto de apoio pedagógico para o professor apresentando 
intenção pedagógica, objetivos de aprendizagem, regras do jogo, percursos didáticos para 
a sala de aula e portfólio a partir do jogo com 5 proposições para os alunos. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 138,99 R$ 555,96 

  

2.41 

Jogo das relações linguísticas – Deverá conter no mínimo 01 tabuleiro confeccionado em 
MDF, com medidas aproximadas a 460x308x2,8mm; com no mínimo 40 cartas em mdf, 
medindo aproximadamente 72x52x2,5mm, impressos em policromia; 04 peões; 01 dado e 
01 ampulheta. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação 
ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 143,05 R$ 572,20 

  

2.42 

Jogo quebra cabeça sobre animais – Deverá ser composto por uma caixa contendo, no 
mínimo, 60 cartas, medindo aproximadamente 6x9cm produzidas em papel couché 300 gr 
e laminação fosca, 5 tabuleiros medindo aproximadamente 40cm x 30 cm com laminação 
fosca e 30 peças em eva 5mm que formam animais em 3d, contendo cada um deles, no 
mínimo, 6 partes. Deverá acompanhar um livreto de apoio pedagógico para o professor 
apresentando intenção pedagógica, objetivos de aprendizagem, regras do jogo, percursos 
didáticos para a sala de aula e portfólio a partir do jogo com 5 proposições para os alunos. 
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 145,33 R$ 581,32 
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2.43 

Jogo de compras no mercado – Deverá ser confeccionado em MDF, contendo 1 tabuleiro 
medindo aproximadamente 385x285x2,8mm, 1 tabuleiro medindo aproximadamente 
155x285x2,8mm, no mínimo 4 cartelas carrinho de compras medindo aproximadamente 
160x100x2,8mm, no mínimo 16 cartas lista de compras em mdf medindo aproximadamente 
75x50mm, 96 cartas em mdf medindo aproximadamente 40x40mm, 150 cédulas fictícias de 
dinheiro sendo: 20 de 20,00; 30 de 10,00; 40 de 5,00; 60 de 2,00; e 100 moedas fictícias 50 
moedas de 1,00 e 50 moedas de 0,50. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. 
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 174,11 R$ 696,44 

  

2.44 

Jogo de formação de palavras – imagens e letras – Deverá ser confeccionado em MDF e 
impresso em policromia, com no mínimo 48 peças encaixáveis que formam 12 quebra-
cabeças, cada um medindo aproximadamente 145x130x2,8mm. Deverá ser acondicionado 
em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-
3. 

4 R$ 45,29 R$ 181,16 

  

2.45 

Conjunto de recursos para práticas corporais – Deverá ser confeccionada em madeira e 
arcos em plástico, com no mínimo 68 peças, sendo ao menos : 10 bases para arco em 
formato T, medindo aproximadamente 220x225mm; 04 bases para bastão em formato X, 
medindo aproximadamente 220x220mm; 08 bastões em madeira, revestidos com plástico, 
medindo aproximadamente 1080mm; 05 arcos coloridos, em plástico, medindo 
aproximadamente 800mm de diâmetro; 03 semiarcos coloridos, em plástico, medindo 
aproximadamente 800mm de diâmetro; 04 bases para semiarcos, em madeira, medindo 
250x65x30mm;  03 pranchas de equilíbrio, em madeira, medindo aproximadamente 
1000mm; 04 bases para prancha, em madeira, medindo aproximadamente 250mm; 01 base 
de madeira em formato X para jogo de argola, medindo aproximadamente 400mm; 05 pinos 
coloridos, em madeira, para jogo de argolas, medindo aproximadamente 100mm; 05 
argolas coloridas de PVC, medindo aproximadamente 100mm; 08 bases de madeira em 
formato T, para suporte das barras, medindo aproximadamente 220x220mm; 08 suportes 
em quatro alturas diferentes, medindo respectivamente aproximadamente 20mm, 30mm, 
40mm e 50mm. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação 
ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

1 R$ 571,22 R$ 571,22 
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2.46 

Loto leitura – Deverá ser confeccionada em MDF, contém no mínimo 105 peças medindo 
aproximadamente 25x25x2,8mm cada uma e ao menos 5 placas medindo 
aproximadamente 155x155x2,8mm cada, impressas em policromia. Deverá ser 
acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 54,15 R$ 216,60 

  

2.47 

Material dourado – Deverá ser confeccionado em plástico polipropileno, com no mínimo 
611 peças distribuídas da seguinte forma: 01 cubo (milhar), 10 placas (centenas), 100 
prismas (dezenas) e 500 cubos (unidades). Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. 
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

2 R$ 220,29 R$ 440,58 

  

2.48 

Material dourado individual – Deverá ser confeccionado em plástico polipropileno, com no 
mínimo 62 peças distribuídas da seguinte forma: 02 placas (centenas), 10 prismas (dezenas) 
e 50 cubos (unidades). Deverá ser acondicionado em caixa de madeira. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

10 R$ 34,93 R$ 349,30 

  

2.49 

Memória de alfabetização – Deverá ser confeccionada em MDF, impressa em policromia, 
contendo, no mínimo, 40 peças, cada uma medindo aproximadamente 50x50x2,8mm. 
Deverá ser acondicionada em estojo de polipropileno, com tampa. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 22,05 R$ 88,20 

  

2.50 

Memória de frutas, legumes e hortaliças – Deverá ser confeccionada em MDF, impressa 
em policromia, contendo no mínimo 40 peças, cada uma medindo aproximadamente 
50x50x2,8mm. Deverá ser acondicionada em estojo de polipropileno, com tampa e possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 22,05 R$ 88,20 

  

2.51 

Memória de meios de transporte e comunicação – Deverá ser confeccionada em MDF, 
impressa em policromia, contendo no mínimo 40 peças, cada uma medindo 
aproximadamente 50x50x2,8mm. Deverá ser acondicionada em estojo de polipropileno, 
com tampa e possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 22,05 R$ 88,20 
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2.52 

Memória de numerais – Deverá ser confeccionada em MDF, impressa em policromia, 
contendo, no mínimo, 40 peças, cada uma medindo aproximadamente 50x50x2,8mm. 
Deverá ser acondicionada em estojo de polipropileno, com tampa. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 22,05 R$ 88,20 

  

2.53 

Memória de profissões – Deverá ser confeccionada em MDF, impressa em policromia, 
contendo, no mínimo, 40 peças, cada uma medindo aproximadamente 50x50x2,8mm. 
Deverá ser acondicionada em estojo de polipropileno, com tampa. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 22,05 R$ 88,20 

  

2.54 

Memória de sílabas – Deverá ser confeccionada em MDF, impressa em policromia, 
contendo no mínimo 40 peças, cada uma medindo aproximadamente 50x50x2,8mm. 
Deverá ser acondicionada em estojo de polipropileno, com tampa, e possuir certificação 
ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 22,05 R$ 88,20 

  

2.55 

Caixa de luz – Equipamento de projeção luminosa para experimentações lúdicas. Deverá 
ser confeccionado predominantemente em MDF “medium density fiberboard”. Deverá 
possuir alça termoplástica para transporte, o painel necessitará ser de acrílico leitoso na cor 
branca, e ser fabricado pelo processo (CAST) para melhor qualidade óptica. Deverá possuir 
internamente no mínimo 9 colunas de leds RGB distribuídas uniformemente em uma área 
de trabalho de 450 x 450mm (podendo as medidas variar até 5%), possuir painel de controle 
com revestimento em policarbonato, com entrada de alimentação de 12Vcc do tipo J4 2,1 
x 5,5mm com polarização identificada de modo indelével e também identificação do ponto 
ótimo para entrada de comandos via controle remoto infravermelho que permite a 
modificação da cor da luz emitida, podendo-se alternar entre, no mínimo 14 cores e 3 
efeitos visuais pré-programados, através de teclas do tipo “soft-touch” além das teclas liga 
e desliga. Deverá acompanhar fonte de alimentação chaveada com plug P4 2,1 x 5,5mm 
com 3m de comprimento sem emendas, Dimensões aproximadas 450 x 450 x 65mm. 

4 R$ 1.019,69 R$ 4.078,76 
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2.56 

Mosaico geométrico – O conjunto deverá ser confeccionado em plástico polipropileno 
atóxico de alto brilho, de cores vivas, contendo, no mínimo, 100 peças nos formatos de 
losango, quadrado, triângulo e hexágono, com base de aproximadamente 22mm. Deverá 
ser acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 27,86 R$ 111,44 

  

2.57 

Numeral e quantidade com pinos – Deverá ser confeccionado em madeira, conter no 
mínimo 18 peças de aproximadamente 60x60x20mm e 45 pinos coloridos. Deverá ser 
acondicionado em caixa de madeira. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

2 R$ 30,65 R$ 61,30 

  

2.58 

Jogo cruzadinha – Deverá ser confeccionado em MDF, contendo no mínimo um tabuleiro 
medindo aproximadamente 305x305x2,8mm, impresso em policromia, com no mínimo 180 
letras e 12 fichas em mdf, medindo aproximadamente 22x22mm. Deverá ser acondicionado 
em embalagem de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR 
NM 300-3. 

4 R$ 58,07 R$ 232,28 

  

2.59 

Planetário com 54cm de diâmetro – Deverá ser confeccionado em madeira e plástico PVC, 
medindo aproximadamente 540x540x240mm, disponível em 110 e 220 volts. Possuir painel 
circular com aproximadamente 530mm de diâmetro, impresso em policromia, com sistema 
de movimentação sincronizada dos componentes, e contar com uma lâmpada interna 
provida de cabo com interruptor, representando o Sol. Deverá ser acondicionado em caixa 
de papelão. 

1 R$ 753,18 R$ 753,18 

  

2.60 

Pega varetas em plástico – Deverá ser confeccionado em plástico poliestireno atóxico de 
alto brilho, cores vivas, conter, no mínimo, 32 varetas com extremidades arredondadas. 
Cada vareta deverá medir aproximadamente 400mm de comprimento e 8mm de diâmetro. 
Deverá ser acondicionado em embalagem plástica e possuir certificação ABNT NBR NM 300-
1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 53,22 R$ 212,88 
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2.61 

Conjunto de letras – Conjunto com, no mínimo, 170 peças/letras do alfabeto, que devem 
medir aproximadamente 30mm. Deverá ser confeccionado em polietileno rígido 
pigmentado (colorido). Deverá ser acondicionado em pote plástico rígido transparente, com 
tampa colorida. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

5 R$ 23,00 R$ 115,00 

  

2.62 

Conjunto de números – Conjunto com, no mínimo, 180 peças, confeccionado em 
polietileno rígido pigmentado (colorido), medindo aproximadamente 30mm cada uma. 
Deverá ser acondicionado em pote plástico rígido transparente, com tampa colorida e com 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

5 R$ 26,75 R$ 133,75 

  

2.63 

Conjunto de quebra-cabeças de divisão silábica – Deverá ser confeccionado em MDF e 
impresso em policromia, conter no mínimo 55 peças encaixáveis que formam 16 quebra-
cabeças, cada um medindo aproximadamente 120x110x2,8mm. Deverá ser acondicionado 
em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-
3. 

4 R$ 49,64 R$ 198,56 

  

2.64 

Relógio didático – Deverá ser confeccionado em MDF, impresso em policromia, com 
suporte em madeira, medindo aproximadamente 240x240x6mm. Para desenvolver a noção 
de segundos, minutos e horas, com possibilidade de manipulação. Deverá ser 
acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

5 R$ 38,07 R$ 190,35 

  

2.65 

Conjunto de montagem de formas diversas – Conjunto com, no mínimo, 500 peças 
confeccionadas em plástico polipropileno de alto brilho e cores vivas. As peças deveriam 
possuir formatos quadrangular, retangular, curvo e triangular. Deverá ser acondicionada 
em sacola de PVC cristal, com zíper e alça e possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT 
NBR NM 300-3. 

1 R$ 147,78 R$ 147,78 
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2.66 

Conjunto de montagem com blocos com pinos para encaixe – Deverá ser confeccionada 
em plástico polipropileno virgem, biodegradável, atóxico, em ao menos 5 cores vivas de alto 
brilho. Composto por, no mínimo, 500 peças em formatos para 12, 8, 4 e 2 encaixes, 
telhado, boneco e eixo com rodas. Deverá ser acondicionado em sacola de PVC cristal 
transparente, com bordas em vivo brilhante e alça. Deverá possuir certificação ABNT NBR 
NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3 e Laudo de biodegradação, em conformidade com as 
normas ISO DIS 15.985, ASTM D2511-12. 

1 R$ 176,75 R$ 176,75 

  

2.67 

Conjunto de montagem com blocos de diferentes encaixes e rodas – As peças deverão ser 
confeccionadas em plástico polipropileno virgem, biodegradável, atóxico, em ao menos 5 
cores vivas de alto brilho. Composto por, no mínimo, 500 peças com diversos encaixes, nos 
formatos: rodas livres com rolamento, semicírculo, chave de boca dupla e barras paralelas 
em três tamanhos diferentes. Deverá ser acondicionado em sacola de PVC cristal 
transparente, com bordas em vivo brilhante e alça. Deverá possuir certificação ABNT NBR 
NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3 e Laudo de biodegradação, em conformidade com as 
normas ISO DIS 15.985, ASTM D2511-12. 

1 R$ 167,20 R$ 167,20 

  

2.68 

Jogo de rimas – O jogo deverá ser confeccionado em MDF, contendo no mínimo 04 cartelas 
de aproximadamente 180x180x2,8mm, e no mínimo 100 fichas em mdf, medindo 
aproximadamente 25x25x2,5mm, impressas em policromia. Deverá ser acondicionado em 
caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 96,36 R$ 385,44 

  

2.69 

Conjunto de sequência de imagens – transformação – As peças deverão ser confeccionadas 
em MDF, impressas em policromia, contendo no mínimo 16 peças, cada uma medindo 
aproximadamente 75x75x2,8mm. Deverá ser acondicionada em caixa de madeira. Deverá 
possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 24,41 R$ 97,64 

  

2.70 

Conjunto de sequência de imagens – vida – As peças deverão ser confeccionadas em MDF, 
impressas em policromia, contendo no mínimo 16 peças, cada uma medindo 
aproximadamente 75x75x2,8mm. Deverão ser acondicionados em caixa de madeira. 
Deverão possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 24,41 R$ 97,64 
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2.71 

Conjunto de sólidos geométricos em plástico com 8 peças – Conjunto com, no mínimo, 8 
sólidos geométricos de tamanhos variados, confeccionados em plástico de alto impacto, 
medindo aproximadamente 80x40mm. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. 
Deverá conter, no mínimo: prisma hexagonal; cilindro reto; prisma de base quadrada; 
prisma de base triangular; cone reto; esfera; cubo; pirâmide quadrangular. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

5 R$ 47,03 R$ 235,15 

  

2.72 

Tangram – Deverá ser confeccionado em plástico polipropileno atóxico, com no mínimo 70 
peças coloridas para formar 10 quadrados de aproximadamente 150x150x2,8mm. Deverá 
ser acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 58,83 R$ 235,32 

  

2.73 

Tapete de letras – O conjunto deverá ser confeccionado em EVA, contendo 26 placas em 
letra de forma (maiúsculas e minúsculas) que permitam encaixes uma as outras, medindo 
aproximadamente 320x320x8mm cada. Para desenvolver noções de escrita e leitura; e a 
identificação e o uso do alfabeto. Deverá ser acondicionado em sacola de PVC transparente, 
com zíper e alça. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

1 R$ 186,72 R$ 186,72 

  

2.74 

Tapete de números – O conjunto deverá ser confeccionado em EVA, com 10 placas que 
permitam encaixe das peças com números de 0 a 9, cada placa medindo aproximadamente 
300x300x08mm, conter ao menos 02 marcadores em EVA para jogo de amarelinha. Deverá 
ser acondicionado em sacola de PVC transparente, com zíper e alça. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

1 R$ 112,64 R$ 112,64 

  

2.75 

Teatro de fantoches em madeira – Deverá ser confeccionado em madeira e MDF contendo 
silhueta de palco com cortina e impressão em policromia, medindo aproximadamente 
603x850x40mm (fechado), com abas laterais para suporte medindo aproximadamente 
235x675x20mm cada porta. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

1 R$ 173,24 R$ 173,24 
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2.76 

Maleta de projeção de luz e sombras – Equipamento didático de projeção de luz e sombra. 
O equipamento deverá ser portátil e desmontável, confeccionado predominantemente em 
MDF “medium density fiberboard” e apresentar tela de acrílico leitoso na cor branca 
medindo aproximadamente 470 x 470mm, fabricado pelo processo (CAST) para melhor 
qualidade óptica, possui projetor de luz, com medidas aproximadas 65 x 65 x 165mm, este, 
confeccionado predominantemente em aço carbono com tratamento anticorrosivo pelo 
sistema epóxi pó eletrostático, deverá possuir lâmpada bi-pino alógena de no mínimo 12V  
30W fixada através de um soquete cerâmico com revestimento de mica, possui regulagem 
de foco através de manípulo com rosca M4; deverá possuir ventilação forçada para 
resfriamento da lâmpada, através de ventoinha 12V e saídas de ar, posicionadas no corpo 
do equipamento. Deverá acompanhar fonte de alimentação chaveada com plug P4 2,1 x 
5,5mm com 3m de comprimento sem emendas, acompanhar também, instruções 
pedagógicas com roteiro adaptado de história para a realização de no mínimo uma minipeça 
teatral, bem como os personagens necessários para a realização do espetáculo. Medidas 
externas aproximadas quando montado; 650mm de altura, 710mm de largura e 450mm de 
profundidade. As medidas poderão sofrer alteração de 5%. 

1 R$ 1.900,51 R$ 1.900,51 

  

2.77 

Trânsito com semáforo elétrico – O conjunto deverá ser confeccionado em MDF, conter no 
mínimo 14 placas de trânsito, impresso em silk screen, medindo aproximadamente 
200x200mm cada; 15 suportes de aproximadamente 500mm de altura; 01 semáforo 
elétrico com leds de alta luminosidade; controle remoto por fios medindo, no mínimo, 04 
metros; bateria de 09 volts e chave seletora com 03 funções. Deverá ser acondicionado em 
caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

1 R$ 600,96 R$ 600,96 

  

2.78 

Carrinho móvel – Deverá incluir uma caixa para acondicionar os livros, confeccionada em 
MDF com 4 rodas, nas medidas aproximadas de55x40x63. Deverá possuir plotagem com a 
identificação da função da caixa – biblioteca itinerante.   

1 R$ 175,04 R$ 175,04 
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2.79 

Calendário mensal – Material com configuração de calendário para registrar uma data ou 
intervalo de dias, sendo possível indicar dia, dia da semana e mês. Será utilizado para 
estabelecer relações entre o intervalo de duração de um evento, estudar contagem de 
tempo, combinatória e fração. Deverá ser confeccionada em MDF com medidas 
aproximadas de 800x600x20mm. 

5 R$ 240,68 R$ 1.203,40 

  

2.80 

Dominó de letras – Confeccionados em MDF, impressos em policromia. Cada jogo é 
composto por 28 peças, medindo aproximadamente 35x70x2,8m cada uma. Deverá ser 
acondicionado individualmente em maleta de polipropileno, com alça. 

4 R$ 19,45 R$ 77,80 

  

2.81 

Jogo da memória – divisão silábica com nomes de animais – Jogo confeccionado em MDF, 
com 40 peças impressas em policromia, cada uma medindo aproximadamente 
50x50x2,8mm. Deverá ser acondicionado em estojo de polipropileno com tampa. 

4 R$ 22,54 R$ 90,16 

  

2.82 

Jogo da memória – formando palavras – Jogo confeccionado em MDF, com 28 peças 
impressas em policromia, cada uma medindo aproximadamente 50x50x2,8mm. Deverá ser 
acondicionado em estojo de polipropileno com tampa. 

4 R$ 22,54 R$ 90,16 

  

2.83 

Jogo da memória – sons iguais com letras diferentes – Jogo confeccionado em MDF, com 
48 peças impressas em policromia, cada uma medindo aproximadamente 50x50x2,8mm. 
Deverá ser acondicionado em estojo de polipropileno com tampa. 

4 R$ 22,54 R$ 90,16 

  

2.84 

Jogo de carta enigmática – Jogo confeccionado em MDF, contendo 26 cartelas impressas 
em policromia, medindo aproximadamente 100x120x2,8mm. Deverá ser acondicionado em 
caixa cartonada. 

4 R$ 52,51 R$ 210,04 

  

2.85 

Jogo palavra oculta – Deverá conter 100 cartas em papelão empastado dúplex, de 
75x50x2,5mm, impressas em policromia, e 01 ampulheta. Deverá ser acondicionado em 
caixa de papelão. 

4 R$ 191,12 R$ 764,48 

  

2.86 

Jogo da figura intrusa – Jogo confeccionado em MDF, contendo 15 cartelas impressas em 
policromia, medindo aproximadamente 100x120x2,8mm e 08 cartas em papelão 
empastado duplex, de 75x50mm, impressas em policromia. Deverá ser acondicionado em 
caixa cartonada. 

4 R$ 62,40 R$ 249,60 
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2.87 

Palavras cruzadas – Deverá ser confeccionado em MDF, conter um tabuleiro medindo 
aproximadamente 305x305x2,8mm, impresso em policromia, com 180 letras e 12 fichas em 
papelão empastado duplex, medindo aproximadamente 22x22mm. Deverá ser 
acondicionado em embalagem de papelão. Produto com certificação ABNT NBR NM 300-1 
e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 58,07 R$ 232,28 

  

2.88 

Quebra-cabeças arte rupestre – Conjunto com 04 quebra-cabeças, medindo 
aproximadamente 280x180x2,8mm cada. Deverão ser confeccionados em MDF e impressos 
em policromia. Deverão apresentar recortes com, no mínimo, 12 peças e ilustrações de 
artes rupestres. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. 

4 R$ 35,36 R$ 141,44 

  

2.89 

Quebra-cabeça divisão silábica – Deverá ser confeccionado em MDF e impresso em 
policromia, conter 55 peças encaixáveis que formam 16 quebra-cabeças, cada um medindo 
aproximadamente 120x110x2,8mm. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. 
Produto com certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

4 R$ 50,50 R$ 202,00 

  
2.90 

Torto – Jogo confeccionado em MDF, contendo 10 cartelas impressas em policromia, 
medindo aproximadamente 100x120x2,8mm. Deverá ser acondicionado em caixa 
cartonada. 

4 R$ 37,85 R$ 151,40 

  

2.91 

Trilha de mesa dos símbolos – Deverá ser confeccionado em MDF, conter 01 tabuleiro de 
450x315x2,8 mm; 30 cartas em papelão empastado duplex de 75x50x2,5 mm (medidas 
aproximadas), impressos em policromia, 04 peões e 02 dados. Deverá ser acondicionado 
em caixa de papelão. 

4 R$ 85,76 R$ 343,04 

  

2.92 

Trilha – história da escrita – Confeccionado em MDF, deverá conter 01 tabuleiro de 
450x315x2,8 mm; 20 cartas em papelão empastado duplex de 75x50x2,5 mm (medidas 
aproximadas), 01 cartela em papel cartão duplex plastificado medindo 15x20cm, impressos 
em policromia, 04 peões e 02 dados. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. 

4 R$ 95,70 R$ 382,80 

  

2.93 

Jogo da velha adaptado – Composto por um tabuleiro em MDF de 3mm com abertura 
circular em todos os espaços, medindo 23,5x23,5mm. Acompanham 10 peças em madeira, 
sendo 5 em formato de X e 5 em formato de círculo. Acondicionada em embalagem plástica. 

6 R$ 79,97 R$ 479,82 
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2.94 

Jogo de damas adaptado – Composto por um tabuleiro em madeira adaptado, medindo 
35x35cm, possui abertura circular em todos os quadrantes. Acompanham 36 círculos em 
madeira com pino para encaixe no tabuleiro e em outras peças para ser formada a dama. 
Acondicionada em embalagem plástica. 

6 R$ 137,19 R$ 823,14 

  

2.95 

Régua de frações adaptado – Conjunto confeccionado em EVA, contém 55 peças, medindo 
a menor 25x30x4mm e a maior 250x30x4mm. É dividido em 10 grupos com 10 cores e 
texturas diferentes, fracionadas de 1 inteiro até 10 décimos. Acondicionado em caixa de 
madeira. 

6 R$ 38,98 R$ 233,88 

  

2.96 

Números e quantidades Braille – Conjunto confeccionado em EVA, contém 10 placas 
coloridas medindo 240x120x6mm cada uma. Cada placa apresenta números vazados de 1 a 
10 na margem esquerda e, na outra parte, figuras geométricas que expressam a quantidade 
correspondente ao número representando. No canto inferior esquerdo, as placas trazem a 
identificação dos números em plástico poliestireno, na medida 30x30mm. Acondicionado 
em caixa de madeira. 

6 R$ 90,67 R$ 544,02 

  

2.97 

Descobrindo as horas em Libras – Confeccionado em MDF, medindo 195x195x30mm, 
impresso em policromia, com ponteiros móveis e com ilustrações em Língua de Sinais. 
Acondicionado em embalagem plástica.  

6 R$ 43,37 R$ 260,22 

  
2.98 

Memória dos alimentos em Libras – Confeccionado em MDF, impressa em policromia, 
composta por 40 peças medindo 50x50x28mm. Acondicionada em caixa de madeira. 6 R$ 22,54 R$ 135,24 

  

2.99 

Dominó de animais em Libras – Confeccionado em MDF, impresso em policromia, 
compostos por 28 peças com ilustrações em língua de sinais, cada peça medindo 
70x35x28mm. Acondicionado em caixa de madeira. 

6 R$ 19,82 R$ 118,92 

  2.100 
Lupa – Equipamento para magnificação de imagens. Confeccionado em plástico e lente de 
vidro com medidas de 150 mm e Ø 90 mm. 8 R$ 15,59 R$ 124,72 

  
2.101 

Suporte para caixa de luz – Deverá ser confeccionada em material P.E.T.G cristal, cada um 
medindo aproximadamente 500x500x50mm. Deverá ser acondicionado em caixa de 
papelão. 

4 R$ 196,92 R$ 787,68 
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2.102 

Instrumento digital para ampliação de imagens – Deverá proporcionar um aumento de 
imagens de até 1600X e conter pelo menos 7 leds de cor branca com controle de intensidade 
luminosa, deverá ser compatível com uso em desktop, laptop e smartphones. Possibilitar a 
captura de imagens no formato JPEG e gravação de vídeos no formato MP4/AVI. As medidas 
aproximadas do instrumento digital de 12 cm comprimento e 03 cm de largura. 
Acompanhar 1 suporte e um cabo USB. 

1 R$ 262,56 R$ 262,56 

  

2.103 

Instrumento para compactação Botânica – Deverá ser confeccionado em medidas 
aproximadas de 20cm x 20cm x 9cm em 2 pranchas de madeira MDF, 4 parafusos, 4 arruelas 
de metal, 4 fechos borboletas, 3 placas de papelão (20cm x 20cm). As características do 
recurso podem variar de acordo com o lote. 

4 R$ 98,46 R$ 393,84 

  

2.104 
Espelho biombo para representações gráficas – Confeccionado em MDF em medidas 
aproximadas de 58 cm de comprimento, 5mm de espessura, 29 cm de altura. As 
características do recurso podem variar de acordo com o lote. 

2 R$ 123,93 R$ 247,86 

  

2.105 

Cozinha Infantil – Confeccionado em polietileno rotomoldado virgem de alta densidade, 
com tratamento contra a ação dos raios ultravioletas e antiestático. Composta por 05 - 
módulos de encaixes, sendo: 01- modulo com parede medindo aproximadamente 1,31 cm 
de altura X 2,23 cm de largura X 62cm de profundidade. 01- Janela deslizante com duas 
bandas, 01 - coifa, 02- prateleiras, textura em alto relevo imitando um ambiente real em 
rotomoldado incorporada à parede sem fixação por parafusos, 01- modulo contendo no 
mínimo 5 dos itens a seguir: cooktop, escorredor de pratos e talheres, tábua de cortar, pia, 
torneira, lixeira e relógio de parede, acessórios rotomoldados e incorporados ao modulo 
sem fixação de parafusos. 01 - Módulo contendo um forno elétrico com duas gavetas de 
correr, 01 módulo contendo 01 - lava louças e 01 módulo contendo 01 geladeira com dois 
compartimentos e duas prateleiras, 01 dispenser de água na porta com botões em relevo. 
Dimensões com tolerância de +/- 5%. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

1 R$ 4.612,03 R$ 4.612,03 
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2.106 

Coleção de livros de práticas pedagógicas dos Anos Iniciais – composto de 02 volumes – 
Volume 1 para estudantes do 1º ao 3º ano, e Volume 2 para estudantes de 4º e 5º ano, 
possuindo, no mínimo, 170 páginas cada.  Capa: 20,5 x 27,5cm, 4x4 cores, Couchê Brilho 
250g. Miolo: páginas, 20,5 x 27,5cm, 4 cores, off set 75g.). 

20 R$ 240,68 R$ 4.813,60 

  

2.107 

Coleção de livros da criança – Composta de no mínimo 20 títulos, com temas exclusivos 
sobre inclusão, onde apresente de forma lúdica esses temas para as crianças, sendo 
apresentado com no mínimo 25 páginas, ilustradas com desenhos inéditos, com impressão 
colorida em papel couché brilho 90g, capa em papel acartonado 250g/m2, laminação brilho, 
impressão 4x4, em acabamento canoa grampeado, no tamanho de 250x210mm.  

6 R$ 393,84 R$ 2.363,04 

3   SUPORTE PEDAGÓGICO        

  
3.1 

Curso de formação presencial – Curso de formação para educadores, com carga horária de 
16 horas formativas. Na modalidade presencial, em que devem ser apresentados conteúdos 
teóricos e práticos para a melhor utilização dos recursos do Laboratório Brincar e Aprender.   

4 R$ 1.991,08 R$ 7.964,32 

  3.2 Assessoria técnico-pedagógica on-line – Através de plataforma específica. Por meio dela, 
professores/educadores, terão acesso à formação continuada, visando o acompanhamento 
e relançamento pedagógico da utilização dos materiais presentes no Laboratório. 10 R$ 218,80 R$ 2.188,00 

  MESA EDUCACIONAL INTERATIVA 

Item Descrição Unidade Qtde Valor Unitário Valor Total 

4 MESA EDUCACIONAL INTERATIVA: recurso de apoio tecnológico multidisciplinar, com 
aplicativos educacionais embarcados que permitam explorar conteúdos curriculares 
desenvolvidos tendo como base as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica 
e a BNCC – Base Nacional Comum Curricular. Composto de um computador com tela 
sensível ao toque embutido em uma estrutura plástica em forma de mesa. 

unidade 2 

R$ 27.128,28 R$ 54.256,56 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO: 

- Processador no padrão X86 com 04 núcleos reais de processamento de no mínimo 2 
GHz; 

- Memória cache de no mínimo 2MB; 

- Arquitetura 64 bits;  

- Mínimo de 4 GB instalado, padrão DDR3 de no mínimo 666 MHz;  

- Interface controladora de vídeo integrada, deverá possuir alocação dinâmica de 
memória; 

- Taxa de atualização de 60 Hz ou superior. 

- Unidade flash interna de capacidade de armazenamento de 64GB SSD (Sessenta e 
Quatro Gigabytes), interface tipo Serial ATA 3 de 6 Gb/s. 

- Controladora de som com conectores de saída e microfone integrado ao gabinete; 

- No mínimo 2 (duas) portas USB, sendo pelo menos 1 (uma) padrão USB 3.0 ou 
superior; 

- Controladora de Rede Wi-Fi padrão 802.11n ou superior; 

- No mínimo 1 (uma) saída de vídeo padrão VGA; 

- No mínimo 1 (uma) saída de vídeo padrão HDMI; 

- No mínimo 2 (dois) alto-falantes integrados ao gabinete do equipamento de, no 
mínimo, 10W. 

- Deverá possuir moldura frontal de liga metálica; 

- Deverá possuir botão liga/desliga para inicialização do equipamento; 
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- Acabamento composto de superfícies não cortantes. 

- Monitor integrado ao gabinete, com tamanho mínimo de 20", proporção 16:9 e 16,7 
milhões de cores; 

- Sensível ao toque tipo “Touch Screen”, a no mínimo 10 pontos de toque simultâneo; 

- Resolução mínima de 1920 x 1080 pixels; 

- Tempo de resposta de no mínimo 6 ms. 

- Fonte de alimentação com tensões de entrada de 100V à 240V, com ajuste 
automático. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DA ESTRUTURA PLÁSTICA: 

- Estrutura composta por tampo e pés separados; 

- Deverá possuir suporte para o gabinete com fabricação em polietileno, e possuir no 
mínimo tratamento anti-UV e antiestético; 

- Deverá possuir, no máximo, as seguintes dimensões: largura 100cm X profundidade: 
70cm X altura: 70cm; 

- Pés que permitam o apoio do tampo com segurança e que evitem o tombamento do 
equipamento, mesmo no caso do usuário se apoiar sobre a mesa. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PEDAGÓGICAS SOBRE O CONTEÚDO EMBARCADO NA 
MESA DIGITAL:  

- Licença por unidade entregue do sistema operacional Microsoft Windows, Android ou 
Linux. 
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- Deverá possuir aplicativos indicados para crianças a partir de 3 anos, com as seguintes 
especificações mínimas: 

** OFFLINE 
- Possibilitar que as crianças utilizem a mesa interativa digital de forma compartilhada, 
ou seja, de 2 a 4 crianças ao mesmo tempo. 

- Possuir, no mínimo, 70 aplicativos já instalados no equipamento digital, composto de 
no mínimo 4 e-books, 2 ferramentas e 64 desafios. 

- Os e-books deverão ter tradução em libras. 

- Para acessar os aplicativos, um menu de navegação deverá estar disponível logo que 
o equipamento for ligado. Ao clicar sobre cada um dos ícones, deverão aparecer 
referências sobre a etapa de ensino para o qual o aplicativo é sugerido, bem como a 
área do conhecimento e abordagem curricular.   

- Dentre os aplicativos, deverão incluir pelo menos 2 (dois) que possibilitem a autoria 
por parte do aluno e ou professor, permitindo a manipulação e o redirecionamento das 
informações de forma a desenvolver uma variedade de atividades alternativas. No 
mínimo, deverão explorar conteúdos de Língua Portuguesa e Matemática.  

- Todos os aplicativos deverão conter os seguintes recursos mínimos: botão que pode 
ser acessado a qualquer momento com as orientações escritas e em áudio dos 
comandos e ações que devem ser executadas no aplicativo; botão de opções e 
configurações que permita ao usuário selecionar a listagens das pontuações 
conquistadas pelo usuário no aplicativo (quando houver), selecionar o nível de 
dificuldade ou categoria (quando houver), possibilidade de escolha ou troca dos 
jogadores (quando houver), jogar novamente, controlar o volume do som, ligar e 
desligar a música do jogo e voltar ao menu de navegação dos aplicativos. 

- Sempre que for necessário digitar, o aplicativo deverá disponibilizar um teclado virtual 
na tela. 
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- O professor deverá ter acesso a uma área de gestão de aplicativos instalados no 
equipamento, por meio de senha, em que poderá selecionar os recursos dentro dos 
seus objetivos pedagógicos, para utilizar em uma determinada aula.  Desta forma, os 
alunos só terão acesso aos aplicativos selecionados pelo professor. Esta seleção de 
aplicativos deverá ser replicada para outros equipamentos por meio de um pendrive. 

- Todos os aplicativos deverão estar de acordo com a portaria nº 1.189/2018 do 
Ministério da Justiça, registrados com a classificação indicativa livre. 

- Os aplicativos não devem ter veiculação de publicidade e de comunicação 
mercadológica de produtos e serviços.  

- Incluir um livro impresso de apoio ao trabalho do professor, que aborde os seguintes 
tópicos relativos ao uso da mesa interativa educacional: a fundamentação teórica, 
orientações metodológicas, tipos de recursos, descrição sobre o processo de navegação 
e usabilidade, descrição dos aplicativos, sugestões de uso e orientações pedagógicas 
inclusivas. 

GARANTIA 

A garantia de funcionamento será pelo período de 24 meses, na modalidade on-site, 
contada a partir do recebimento definitivo da solução. 

4.1 CURSO DE FORMAÇÃO PRESENCIAL 

Curso de formação para educadores, com carga total de 4 horas formativas na modalidade 
presencial. Nesta etapa, os professores deverão adquirir conhecimentos teóricos e 
práticos para atuarem como facilitadores no desenvolvimento de atividades com a mesa 
educacional. 

 

Educador 4 

R$ 528,93 R$ 2.115,72 

4.2 PLATAFORMA DIGITAL Acesso 1 R$ 223,50 R$ 223,50 
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Acesso a uma plataforma digital,  pelo período de garantia do equipamento, que 
possibilite a formação continuada dos educadores para a melhor utilização da mesa 
educacional interativa.  

A plataforma deverá disponibilizar, no mínimo: 

• curso de 4 (quatro) horas sobre a tecnologia em questão. O curso deverá ser 
organizado em módulos, ser assíncrono, e utilizar recursos estáticos e dinâmicos, 
tais como som, imagens, vídeos, animações, gráficos e textos. 

• recursos adicionais sobre a mesa, como vídeos, sugestões de práticas e versão 
digital do livro de apoio. 

VALOR TOTAL DO LABORATÓRIO R$ 122.142,57 

 
 
 
4.  QUANTITATIVOS 
4.1. QUADRO A - QUANTIDADE TOTAL ESTIMADA PARA 12 (DOZE) MESES, CONSIDERANDO TODOS OS MUNICÍPIOS MEMBROS 

PARTICIPANTES 
LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT/LAB VALOR ESTIMADO VALOR ESTIMADO TOTAL 

1 
LABORATÓRIO LÚDICO PEDAGÓGICO – EDUCACÃO 

INFANTIL 
CONJUNTO 499 R$ 125.373,82 R$ 62.561.538,18 

2 
LABORATÓRIO LÚDICO PEDAGÓGICO – ENSINO 

FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS 
CONJUNTO 377 R$ 122.142,57 R$ 46.047.748,89 
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4.2. QUADRO B - QUANTIDADE TOTAL ESTIMADA PARA 12 (DOZE) MESES CONSIDERANDO CADA MUNICÍPIOS MEMBROS PARTICIPANTES 

LOTE  DESCRIÇÃO UNIDADE ARAÇARIGUAMA BARUERI CAJAMAR CARAPICUÍBA COTIA ITAPEVI JANDIRA OSASCO 
PIRAPORA 
DO BOM 

JESUS 

SANTANA 
DE 

PARNAÍBA 

VARGEM 
GRANDE 

PAULISTA 

SÃO 
ROQUE 

1 

LABORATÓRIO 
LÚDICO 

PEDAGÓGICO - 
EDUCACÃO 
INFANTIL 

CONJUNTO 15 59 23 42 77 46 32 124 11 32 17 21 

2 

LABORATÓRIO 
LÚDICO 

PEDAGÓGICO -
ENSINO 

FUNDAMENTAL 
– ANOS 
INICIAIS 

CONJUNTO 14 57 20 6 67 37 18 56 7 44 15 36 

FONTE: IBGE 2021, QEDU, INEP. 

 

4.3. Os quantitativos foram estabelecidos a partir de pesquisa no site do QEDU7, cujos dados são diretamente compilados do INEP, numa equação 
que teve por premissa o número de escolas municipais e o número de alunos matriculados, levando-se, ainda, em consideração a utilização 
simultânea de mais de um professor em mais de uma sala de aula, observada a racionalidade da utilização dos produtos e o princípio da 
economicidade. 

5. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 
5.1.  É condição básica e imprescindível que a licitante vencedora da etapa de lances apresente amostra ou catálogo completo dos materiais a 
serem ofertados, bem como proposta técnica detalhada. 
5.2. A amostra ou catálogo deverá ser entregue devidamente identificada com o n° da licitação e identificação do proponente. 

 
7 https://qedu.org.br/, acesso em: 24 de fevereiro de 2023.  

https://qedu.org.br/
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5.3. Será procedida a análise das amostras ou catálogos pela Comissão Permanente de Licitações do CIOESTE e pelo Comitê Avaliativo de 
Projetos Educacionais do CIOESTE, onde será verificado a qualidade e enquadramento nas exigências descritas neste Termo de Referência para 
classificação ou desclassificação. 
5.4. A amostra ou catálogo ficará em posse do CIOESTE, para fins de comprovação de compatibilidade do produto fornecido no ato do 
recebimento. 
5.5. Eventual comprovação posterior de que o objeto entregue não corresponde à amostra apresentada ensejará a rescisão do contrato e 
aplicação das sanções previstas no contrato oriundo da licitação, edital e Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993. 
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ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0077/2023 
Ao  
CIOESTE – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO  
 

RAZÃO SOCIAL/NOME 
  
 

CNPJ/CPF 
 
 

COD. DE ÁREA + TELEFONE: 
 
(___) 

E-MAIL 
 
 

SITE 
 

INSC. MUNICIPAL 
 
 

INSC. ESTADUAL 
 

ENDEREÇO 
 
 

BAIRRO 
 
  

MUNICÍPIO 
  

CEP  
 
  

UF 
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Servimo-nos do presente para remeter a V.sa. a PROPOSTA COMERCIAL abaixo-discriminada, em conformidade com o PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE 
Nº 002/2023 e demais normas técnicas e legais aplicadas ao objeto pretendido. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LABORATÓRIO LÚDICO PEDAGÓGICO, conforme exigências e demais especificações 
contidas no Edital e seus anexos. 
 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE Quant/Lab Valor Unitário (B) Subtotal Global (A*B) 

      

      

Total Global do Lote (soma de todos os itens): 
 

 
 

 
Total Global do Lote por Extenso: 

 
(_______________________________________________________________________________________________) 

 
Validade da Proposta: 

 
_________ (mínimo de 60 dias) contados da sua apresentação. 

 

 

Prazo de execução: Conforme Edital  
Declaro que: 1) o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e respectivo Termo de Referência;  2) que o(s) preço(s) 
apresentado(s) contempla(m) todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas (transporte, hospedagem, visitas, etc.), seguro, frete, lucro e demais atividades mencionadas no 
Memorial Descritivo; 3) que recebemos todas as informações necessárias para o perfeito preenchimento e cotação do(s) preço(s) ora proposto(s), 
em especial, que a presente pesquisa visa instruir e orientar uma eventual contração/aquisição, não gerando quaisquer direitos a adjudicação e/ou 
contratação do objeto pretendido. 
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Declaro por fim, que a empresa supramencionada: (____) se enquadra/(____) não se enquadra, como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa (Lei Complementar n° 123/2006/Lei  11.488/2007); como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (Lei 
Complementar n° 123/2006/Lei  11.488/2007); 
 

 
 

BARUERI/SP, ____ de ________________ de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IX – MINUTA  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0077/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO CIOESTE Nº ............./2023 
Ref. - PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 002/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0077/2023 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METROPOLITANA DE SÃO PAULO - CIOESTE, pessoa 
jurídica de direito público, constituído como associação pública de natureza autárquica, inscrito no CNPJ 
nº 20.301.484/0001-16, com sede no Município de Barueri, SP, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. JOSUÉ RAMOS (Prefeito Municipal de VARGEM GRANDE PAULISTA), doravante designado 
simplesmente “CIOESTE”, e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu contrato social, 
em ordem de preferência por classificação, doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o 
presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e as demais 
normas legais aplicáveis, conforme documento de credenciamento ou procuração insertos nos autos, e 
as demais normas legais aplicáveis, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, 
mediante as condições e cláusulas a seguir estabelecidas. A formalização da presente Ata decorre da 
licitação em referência, realizada pelo CIOESTE, nos termos do que permite o parágrafo segundo, do art. 
112 da Lei 8.666/93. Vinculam-se à presente Ata, independentemente de suas transcrições totais ou 
parciais, o ato convocatório com seus anexos e a proposta vencedora da detentora da ata. O regime de 
execução será o de empreitada por preço unitário. 
 
DETENTORA: ........................................................................................, possuidora do CNPJ
 nº .................., estabelecida na Rua/Avenida ..................,  ..................,  no município de  
.................., Estado de  .................. Representante Legal: .................., RG nº .................. e CPF nº 
...................  
DADOS BANCÁRIOS DA DETENTORA: Banco ...................., Agência nº ....................... Conta Corrente nº 
..................... 
 
I - OBJETO 
1.1. Consiste no registro de preços para eventual aquisição de Laboratório Lúdico Pedagógico, conforme 
exigências e demais especificações contidas no edital e seus anexos. 
1.2. Considera-se parte integrante da presente Ata, como se nela estivessem transcritos, os seguintes 
documentos: a) - Edital do Pregão nº ../2023 e seus Anexos; b) - Proposta apresentada pela contratada; 
e c) - Ata da sessão do Pregão referido. 
 
II - FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
2.1. A entrega dos produtos registrados será efetuada de maneira parcelada, de acordo com as 
necessidades dos MUNCÍPIOS, após a prévia expedição da Ordem de Fornecimento acompanhada da 
nota de empenho respectiva. 
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2.2. A confirmação do pedido será repassada à DETENTORA pelos meios existentes de comunicação 
de forma a abreviar o feito (fax e e-mail). 
2.3. Local de entrega dos produtos contratados, será aquele(s) indicado(s) pelos MUNCÍPIOS, quando 
da formalização da respectiva Ordem de Fornecimento, correndo por conta da DETENTORA todas as 
despesas pertinentes, tais como transporte, embalagens, descarga, seguro, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários. 
2.3.1. As entregas deverão ocorrer no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos contados da transmissão 
da Ordem de Fornecimento para a DETENTORA. 
2.4. Constatada irregularidade na entrega de produto, a DETENTORA se obriga em trocá-lo 
imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão do Registro de Preços, nos 
termos legais. 
2.5. A unidade recebedora da mercadoria rejeitará no todo ou em parte, o produto que estiver em 
desacordo com o Edital. Se o produto não corresponder às exigências mencionadas, será 
recusado/devolvido, ficando a DETENTORA obrigada a substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
III VIGÊNCIA DA ATA, REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS E DAS ADESÕES 
3.1. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
sua assinatura. 
3.2. Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do inciso II do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
3.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art. 65 da Lei 
nº 8.666/93 a Prefeitura, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 
3.4. Comprovada redução do preço praticado no mercado nas mesmas condições do registro, e, 
definido o novo preço máximo a ser pago, a DETENTORA será convocada pelo CIOESTE para a devida 
alteração do valor registrado. 
3.5. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços o CIOESTE/MUNICÍPIOS não será(ão) 
obrigado(s) a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
3.6. Poderá ser utilizada a Ata de Registro de Preços por qualquer outro órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador e anuência da empresa detentora, desde que devidamente comprovada a vantagem 
econômica, e observado no que couber as condições e previsões na Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 
11 da Lei nº 10.520/2022, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013. As aquisições ou 
solicitações de adesões por Órgãos não participantes não poderá exceder, por órgão ou entidade, o 
percentual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços desta licitação. Assim como, independentemente do número de órgão ou entidades não 
participantes a somatória das adesões não poderá exceder ao dobro do quantitativo dos itens 
registrados na Ata de Registro de Preços. 
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IV - PAGAMENTO 
4.1. O pagamento relativo à cada parcela será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo do produto, vedada qualquer forma de pagamento antecipado. 
4.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à DETENTORA e seu vencimento 
ocorrerá no mesmo prazo contido do item acima, contado da data de apresentação correta do 
documento fiscal. 
4.3. O pagamento será efetuado: 
a) - mediante crédito aberto em conta corrente em nome da DETENTORA da Ata de Registro de 
Preços; ou 
b) - através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada do boleto bancário, 
não sendo admitida cobrança pela emissão do boleto. 
 
V - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
5.1. Contratar com o MUNÍCÍPIO, nas condições previstas no Edital do Pregão referenciado, e o preço 
registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 
5.2. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em lei Municipal, Estadual e Federal, 
que incidirem sobre o objeto do presente certame. 
5.2.1. A DETENTORA deverá atender e fazer cumprir, sob pena de inadimplemento contratual, todas as 
normas regulamentares e legais aplicáveis a atividade/fornecimento, independentemente de sua 
transcrição ou menção expressa no Instrumento Convocatório e seus anexos, como, por exemplo, 
aquelas expedidos pela ANVISA, VISA, INMETRO, ABNT, CETESB, MAPA, MS, etc., em especial as 
disposições da Portaria nº 2.814/GM (Gabinete Ministerial) de 29 de maio de 1998. 
5.3. Manter, durante toda vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela licitação. 
5.4. Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente Registro de Preços, 
salvo motivo justificado e autorização expressa da Prefeitura. 
5.5. Entregar o produto, com as especificações e qualidade compatíveis com a proposta, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar do recebimento do pedido da parcela, acompanhado da 
Nota de Empenho prévio, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser justificados e 
apresentados dentro do prazo de vencimento, para serem submetidos à apreciação superior. 
5.6. Encaminhar ao CIOESTE relatórios bimestrais registrando o consumo por MUNICÍPIO, quantidade e 
saldo de cada item. 
 
VI - OBRIGAÇÕES DO MUNCÍPIO 
6.1. Fiscalizar o recebimento do produto. 
6.2. Comunicar a DETENTORA, imediatamente, por escrito preferencialmente, quando constatada 
qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a essa todos os esclarecimentos necessários e 
oportunos pertinentes ao constatado. 
6.3. Manter no prazo, todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA. 
 
VII - SANÇÕES 
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7.1.  São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93, e na Lei n° 10.520/02, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
7.2.   A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame; não mantiver a proposta;  desistir  
da proposta,  do lance  ou da oferta;  deixar  de entregar  documentação exigida  para  o certame;  
comportar-se  de modo inidôneo  ou fizer  declaração  falsa,  poderá estar sujeita à pena de suspensão 
de seu direito de licitar e contratar com os MUNICÍPIOS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do 
art. 7°, da Lei n° 10.520/02. 
7.2.1. Além da penalidade prevista no subitem 7.2,  também ensejará à licitante a cobrança por via 
administrativa ou judicial de  multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total de sua proposta. 
7.2.1.1. Na hipótese de Sistema de Registro de Preços, o cálculo da multa de até 10% (dez por cento) de 
que trata o subitem 7.2.1, levará em consideração o valor do item/lote proposto, multiplicado por sua 
quantidade total estimada no ANEXO VII do ato convocatório. 
7.3.   A  recusa  injustificada  da adjudicatária  em assinar,  aceitar  ou  retirar  a Ata de Registro de Preços, 
o Contrato  ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo CIOESTE ou pelos 
MUNICÍPIOS caracteriza o descumprimento  total  da obrigação  assumida,  sujeitando-se  à multa  de 
até 20%  (vinte  por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
7.4.  O  atraso  injustificado  na execução  contratual,  ou na entrega  de produtos,  sem  prejuízo do 
disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e no artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a 
Contratada/Detentora, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades: 
a) advertência,  quando a Contratada/Detentora  descumprir  qualquer  obrigação  contratual, ou quando  
forem  constatadas  irregularidades  de pouca gravidade,  para  as  quais  tenha concorrido diretamente; 
b) multa de 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias; 
c) multa de 10% sobre o valor correspondente à parcela do objeto contratual não executada, ou 
executada em desacordo com as especificações técnicas, para atraso superior a 10 (dez) dias, 
caracterizando-se inexecução parcial; 
d) multa de 20% sobre o valor da obrigação não cumprida, para casos de inexecução total; 
e) suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com os MUNICÍPIOS, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos casos de reincidência em inadimplementos apenados por 3 (três) 
vezes no mesmo instrumento contratual ou ato jurídico análogo, bem como as  faltas  graves  que  
impliquem  a rescisão  unilateral  do  contrato  ou  instrumento equivalente; 
f)  declaração  de inidoneidade  para  licitar  ou contratar  com a Administração  Pública,  na prática de 
atos de natureza dolosa pela Contratada/Detentora, das quais decorram prejuízos ao interesse público 
de difícil reversão. 
7.4.1. As  sanções  de advertência,  suspensão  e declaração  de inidoneidade  poderão  ser aplicadas 
juntamente com a sanção de multa. 
7.5.  Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de força maior 
ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos pelos MUNICÍPIOS ou 
CIOESTE, conforme o caso. 
7.5.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, revolução, 
bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou acontecimentos 
assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes. 
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7.6.  O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente será apreciado 
e anuído pelos MUNICÍPIOS, se efetuado  dentro  dos  prazos fixados no contrato ou instrumento 
equivalente. 
 
VIII - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES PREVISTAS PARA OS ITENS COM PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
8.1 Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo CIOESTE, na qualidade de órgão gerenciador, entre os municípios, 
entidades ou órgãos da administração pública participantes e demais participantes; de municípios, 
entidades ou órgãos da administração pública participantes e não participantes; ou seja, entres os 
próprios participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços, bem 
como entre estes e o CIOESTE, quando for o caso, nos termos da Instrução Normativa CIOESTE Nº 
001/2017. 
 
IX - DIPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. Fica eleito o Foro de Barueri/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente Ata de Registro de Preços. 
9.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02, bem 
como pelas Instruções Normativas CIOESTE nº 002/2016, 004/2016 e 001/2017. 
9.3. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada, em 02 (duas) vias de igual teor, pelas partes 
 

 
 

BARUERI/SP, ...... de ................... de 2023. 
 
 
 

JOSUÉ RAMOS 
Presidente do CIOESTE 

 
 

 ............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade 
 

Testemunhas: 

_______________________________ 

Nome: 

RG: 

 

________________________________ 

Nome: 

RG: 
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ANEXO X – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS) 
PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0077/2023 
 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO OESTE METTROPOLITANA DE SÃO 

PAULO – CIOESTE.     

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO:  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Barueri/SP, __ de __________________ de 2023. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    



 

 

Av. Andrômeda, 2.000, Bloco 06, Nível 06, Green Valley, Alphaville Empresarial, Barueri/SP 

CEP. 06473-000 - Fone: (11) 2424-8170 – e-mail: administrativo@cioeste.sp.gov.br   

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:   

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Parecer jurídico                                                      

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:         

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Controle Interno                                                       

Nome:  

Cargo:   

CPF:  

Assinatura:         

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Licitação                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:         
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ANEXO XI – DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE 

INSTRUMENTO CONTRATUAL OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0077/2023 
 
 
Razão Social da empresa: ____________________________________________________________________ 
 
CNPJ: ____________________________________________________________________________________ 
 
Endereço: ________________________________________________________________________________ 
 
Nome do representante legal da empresa que assinará o instrumento: ______________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________ RG: ______________________________________ 
 
Telefone: (___) ___________________________ Fax: (___) __________________________________ 
 
e-mail: _______________________________________________________________________________ 
 
Dados bancários: 
Nome do Banco: ________________  
Nº do Banco: _______________ Agência: ______________ c/c: ____________________________ 
 
 

BARUERI/SP, ...... de ................... de 2023. 
 
 
 

 ............................................ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador N° do documento de identidade  
 
 
 
 
 
 
 

OBS: NÃO OBRIGATÓRIO – colocar no envelope de habilitação 
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ANEXO XII –  MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0077/2023 

ORDEM DE FONECIMENTO Nº 0000/20232 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CIOESTE Nº _____/______  

PREGÃO PRESENCIAL CIOESTE Nº 002/2023 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0077/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LABORATÓRIO LÚDICO PEDAGÓGICO, 
conforme exigências e demais especificações contidas no Edital e seus anexos. 

MUNICÍPIO MEMBRO PARTICIPANTE/CIOESTE 

MUNICÍPIO DE: ................................................................................................ 

CNPJ: ...................................... TEL: (....) ............................ E-MAIL:...................................... 

Endereço:.................................................................................................................... .......... 

Município: .................................................... Estado:............ CEP: ............................... ........ 

Detentor(a):   Constar na Nota Fiscal 

CNPJ:                                       e-mail: O.F. nº 000/2023 

Endereço:  Data:  ____/____/______. 

 Empenho n° ___________ 

Município:                              Estado: ARP CIOESTE Nº _____/2023 

Telefone:                                 FAX: (__) ME/EPP/COOPERATIVA 

Local de Entrega:   

Condições de Pagamento: em até 30 (trinta) dias, conforme EDITAL 

Prazo de Entrega: em até de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do presente. 

Aplicação (Opcional):  

Observação: 

 
SOLICITAMOS o fornecimento do objeto, constante da relação em anexo, cujas quantidades, prazos 
e padrões de qualidade deverão obedecer às exigências constantes do Edital e seus Anexos da 
licitação em testilha. 

 
_____________/SP, ___ de ____________ DE 2023 

 
 
 

................................................................. 
Servidor/Secretário Responsável 




















































